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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1464/2024 

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
OBJETO: Execução de Serviços Adicionais no Teatro Municipal (Lote 01) e Reforma da Área 
Técnica e Camarins do Teatro Municipal (Lote 02)  
 
LOTE 01 - SERVIÇOS ADICIONAIS 
1 - SERVIÇOS PRELIMINARES  

2 - PISO INTERTRAVADO - ESTACIONAMENTO  

3 - DRENAGEM - ESTACIONAMENTO  

4 - CALÇADA DE PASSEIO  

5 - PAISAGISMO E MOBILIÁRIO  

6 - PINTURA DO PISO DAS ESCADAS E RAMPAS DE ACESSIBILIDADE   

7 - ESCADA FRONTAL E LATERAL  

8 - GRADIL  

9 - COMBATE À INCENDIO  

10 - GUARDA CORPO E CORRIMÃO  

11 - CLIMATIZAÇÃO  

12 - BASE DO RESERVATÓRIO  

13 - EQUIPAMENTOS COMPLEMENTARES  

14 - SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA  

15 – ILUMINAÇÃO 

 
LOTE 02 - REFORMA DA ÁREA TÉCNICA E CAMARINS DO TEATRO 
MUNICIPAL  
16 - SERVIÇOS PRELIMINARES - CAMARINS  

17 - COBERTURA - CAMARINS  

18 - LAJE - TRATAMENTO E REFORÇO - CAMARINS  

19 - PAREDE - TRATAMENTO - CAMARINS  

20 - PINTURA INTERNA - CAMARINS  

21 - PINTURA EXTERNA - CAMARINS  
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22 - FORRO - CAMARINS  

23 - PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS - CAMARINS  

24 - ESQUADRIAS (PORTA DE MADEIRA, ALUMINIO) PROTEÇÃO DAS JANELAS - 
CAMARINS  

25 - ELÉTRICA - CAMARINS  

26 - HIDRÁULICA - CAMARINS  

27 - LOUÇAS E METAIS - CAMARINS  

28 - LIMPEZA DE OBRA - CAMARINS  

29 - EQUIPAMENTOS COMPLEMENTARES - CAMARINS 

 
LOCAL DA OBRA:  Rua Horizontino Negrão, S/N, Centro, CEP 14940-382 
 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude - 21.7562926/ Longitude  48.8331462 
 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: http://164.163.52.93:8079/comprasedital/ 
 
DATA SESSÃO: 01 DE ABRIL DE 2024 ÀS 09H00MIN.  
 
INFORMAÇÕES:  
Telefone: (16) 3352 7000 – Ramal 7002, 7240 ou 7270 
E-mail: ibi.compras@gmail.com; ou neto.compraspmeti@gmail.com ou 
compras7210@gmail.com  
 
PARTICIPAÇÃO: Ampla 
 
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:  
www.ibitinga.sp.gov.br e Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) 
 
PUBLICAÇÃO:  
Edital publicado no Diário Oficial do município de Ibitinga, Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, PNCP, site oficial www.ibitinga.sp.gov.br e Gazeta de São Paulo. 
 
PROCESSO DE DESPESA N.º: 031/2024 
 
Os participantes deverão observar criteriosamente o memorial descritivo da obra bem como os 
itens da planilha orçamentária dirimindo eventuais dúvidas durante a vistoria prévia. 
Empresa vencedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
do contrato. 
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Na execução do objeto a CONTRATADA deverá observar o que estabelece os documentos 
abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente 
 de citação, e em especial: 

 Lei nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) 
 NBR 9050/2015 e suas atualizações, que trata da Acessibilidade a edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
 Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA. 
 Manual de Identificação Visual do Governo do Estado de São Paulo - Módulo IV – 

Placa de Obras. 
 RE nº 9/2003, que apresenta orientação técnica revisada contendo padrões referenciais 

de qualidade de ar interior em ambientes de uso público e coletivo, climatizados 
artificialmente. 

 Decretos Estaduais 56.819/2011 e 62.416/2017 do Corpo de Bombeiros de São Paulo.  
 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA; 
 Módulo IV – Placa de Obras; 
 ABNT NBR 5410:1990 e suas atualizações – Instalações elétricas de baixa tensão; 
 NR nº18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 
 ABNT NBR 13570:1996 – Instalações elétricas em locais de afluência de público – 

Requisitos específicos; 
 ABNT NBR 5444:1989 – Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 
 ABNT NBR 5419:2001 – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 
 ABNT NBR 9050:2015 e suas atualizações – Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos; 
 ABNT NBR 6118:2003 – Projeto de estruturas de concreto armado; 
 ABNT NBR 8800:2008 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 

concreto de edifícios; 
 ABNT NBR 11702:2010 – Tintas para edificações não industriais; 

Demais normalizações contidas no Memorial Descritivo e Critério de Medição 
 
CONSIDERAÇÃO INICIAL 
O Município de Ibitinga – SP, vem mui respeitosamente, trazer ao conhecimento de todos, que 
não hesitará em penalizar os licitantes que descumprirem o pactuado neste edital conforme 
artigo 155º e 156° da Lei Federal n.º 14.133/21 e demais leis pertinentes. Eventual 
inobservância das regras legais, o Município de Ibitinga – SP, se pronunciará com clareza e 
precisão quanto às suas decisões de aplicar multas, suspender e impedir proponentes de 
participarem de certames licitatórios. Desta feita, no intuito de evitar transtornos, solicitamos 
aos licitantes interessados que apresentem adequadamente a documentação relativa à 
habilitação e proposta de preços, firmando lances de forma consciente, séria, concisa, firme, 
concreta e exequível. Os licitantes deverão entregar o objeto em conformidade com o prazo, 
preços, padrões de qualidades exigidos no edital e leis pertinentes. Por fim, salientamos que 
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pedidos de recomposição ou realinhamento de preços são exceções à regra, aplicáveis 
exclusivamente em situações especiais, e somente serão deferidos se estiverem em total 
consonância com a lei. 
 
PREÂMBULO: A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP, CNPJ n.º 
45.321.460/0001-50, estabelecida na Rua Miguel Landim, 333, Centro, Estado de São Paulo, 
por meio de sua Prefeita Municipal e no uso de sua competência e atribuições torna pública 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, 
realizar-se-á licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, sob regime de empreitada global, que será regido pela legislação 
aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/21, 
pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/90 e suas alterações, pela Lei Complementar Municipal 274/24, bem como pelos 
preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as 
licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.  
 
A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidores do Setor de Licitações da Prefeitura de Ibitinga, denominada Agente 
de Contratação e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos pela página eletrônica do Portal de Compras do Município de Ibitinga através do 
link http://164.163.52.93:8079/comprasedital/ 
 
1 - DO OBJETO 
1.1 Constitui-se objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ADICIONAIS NO TEATRO 
MUNICIPAL E REFORMA DA ÁREA TÉCNICA E CAMARINS DO TEATRO 
MUNICIPAL, CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
MEMORIAL DESCRITIVO, MEMORIAL DE CÁLCULO, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E DEMAIS ANEXOS AO EDITAL. 
 
1.2. VISTORIA: Condição para vistoria prévia: que será acompanhada pelo setor técnico da 
Secretaria de Obras Públicas, devendo-se prever no Edital o agendamento com antecedência 
através do telefone (16) 3352-7000 (Ramal 7253 com o Engenheiro Civil João Guilherme 
Hirabahasi). A vistoria técnica deverá ser feita por profissional devidamente autorizado pela 
empresa interessada ou representante devidamente credenciado. A Prefeitura do Município de 
Ibitinga fornecerá Atestado de Vistoria conforme modelo anexo a este edital. 
A vistoria poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 
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2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  
2.1.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 
ELETRÔNICA. 
2.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, e para 
o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
2.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2.3. A participação na Concorrência, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 
estabelecido.  
 
2.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante.  
 
2.5. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerente do certame. 
 
2.6. CADASTRO NO SISTEMA  
2.6.1. O cadastro no Sistema poderá ser iniciado no 
http://164.163.52.93:8079/comprasedital/, na opção Solicitar Chave de Acesso, no canto 
direito da tela. Após enviar a solicitação, será enviado por e-mail a Chave de identificação e a 
Senha. O cadastro será feito apenas uma vez e poderá ser utilizado para licitações futuras.  
2.6.2. Utilizando a chave de acesso, o fornecedor deverá selecionar a Opção 03 – Licitante, 
onde aparecerão os processos licitatórios em andamento, selecionar o processo que deseja 
participar, e em opções – Credenciamento (Participar), fazer o credenciamento e inserção da 
proposta.  
2.6.2.1. O manual do fornecedor também estará à disposição dos licitantes no site da Prefeitura 
de Ibitinga: www.ibitinga.sp.gov.br (https://www.ibitinga.sp.gov.br/licitacoes/pregao)  
 
2.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:  
2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
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2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/21. 
 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas  
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contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/21.  
 
2.13. A vedação de que trata o item 7.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias conforme abaixo especificadas: 
 
LOTE 1 
Ficha 393 – SECRETARIA DE TURÍSMO E DESENVOL. COM. INDUSTRIA - 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - 0.01.00.110.000 - Geral 
23 695 0013 3200 0000 – Execução de Serviços no Teatro Municipal 
 502.543,50 (quinhentos e dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos) 

 
Ficha 394 – SECRETARIA DE TURÍSMO E DESENVOL. COM. INDUSTRIA  
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - 0.02.00.100.039 – Convenio Construção Teatro 
23 695 0013 3200 0000 – Execução de Serviços no Teatro Municipal 
R$ 2.741.724,23 (dois milhões, setecentos e quarenta e um mil, setecentos e vinte e quatro 
reais e vinte e três centavos) – CONVENIO DADETUR 

 
Ficha 146 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS  
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - 0.01.00.110.000 – Geral 
15 452 0003 3060 0000 – Manutenção de Iluminação Pública – (recursos CIP) 
R$ 264.096,56 (duzentos e sessenta e quatro mil, noventa e seis reais e cinquenta e seis 
centavos) 

 
LOTE 2 
Ficha 393 – SECRETARIA DE TURÍSMO E DESENVOL. COM. INDUSTRIA  
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - 0.01.00.110.000 - Geral 
23 695 0013 3200 0000 – Execução de Serviços no Teatro Municipal 
R$ 723.120,42 (setecentos e vinte e três mil, cento e vinte reais e quarenta e dois centavos). 
 
4 – DA FORMALIZAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS  
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4.1- Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de Licitação perante a 
Administração, o Licitante que não o fizer até três dias úteis antes da data fixada para abertura 
das propostas.  
 
4.2- Serão conhecidos e apreciados os questionamentos protocolados por escrito ou 
encaminhados, preferencialmente, via e-mail endereçado ao Agente de Contratação, 
compras7210@gmail.com ou ibi.compras@gmail.com ou neto.compraspmeti@gmail.com, 
no prazo descrito no item 4.1.  
 
4.3 – O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.  
4.4 - Os questionamentos, os pedidos de esclarecimentos, bem como suas respectivas respostas 
serão publicados no sítio oficial do município e na plataforma utilizada para a licitação, para 
conhecimento dos interessados e vincularão os participantes e a Administração. 
 
5 – DA IMPUGNAÇÃO  
5.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório da Concorrência 
Eletrônica, mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do (a) Agente de 
Contratação (a), compras7210@gmail.com ou ibi.compras@gmail.com ou 
neto.compraspmeti@gmail.com, ou por petição protocolada no seguinte endereço: Rua Miguel 
Landim, nº 333, Centro, das 09h00min às 16h30min, dirigida ao Agente de Contratação.  
 
5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a Administração, 
o Licitante que não o fizer até três dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas.  
 
5.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.  
 
5.4 - As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio oficial do 
município e na plataforma utilizada para a licitação para conhecimento dos interessados 
 
6. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  
6.1. O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES (se for o caso) dos serviços e/ou produtos ofertados, 
conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de informações 
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neste campo, implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta.  
 
6.3. O objeto deverá estar dentro das especificações contidas nos Projetos, Memorial Descritivo 
e demais anexos do edital e de acordo com os documentos expedidos pela Secretaria de Obras 
da Prefeitura de Ibitinga e anexos ao edital.  
 
6.4. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública da Concorrência.  
 
6.5. Para o licitante ME/EPP será necessário a informação do regime fiscal no campo próprio 
sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações.  
 
6.6. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO GLOBAL (Lote 1 + Lote 2).  
 
6.7. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes a obra até sua execução total.  
 
6.8. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 
Legislação em vigor.  
 
6.9. O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, preço 
total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se observar um valor de 
diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do objeto 
for de grande porte.  
 
6.10. O envio da proposta e demais documentações exigidas neste edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES   
7.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública da 
Concorrência, na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando 
o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. Todo contato com a Agente de Contratação deve ser feito através do chat 
disponibilizado pelo sistema. O Agente de Contratação não atenderá licitantes durante a sessão, 
seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio que não o chat do sistema.  
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7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
 
7.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
7.3.1. Não serão aceitos, ao final da disputa, preços com mais do que 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula. Sendo necessário a negociação e o arredondamento dos preços no caso de 
ocorrer.  
 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado (REFERENTE 
AO VALOR GLOBAL) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão 
desclassificados.  
7.5.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação é de R$  4.231.484,71 
(quatro milhões duzentos e trinta e um mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta 
e um centavos). 
 
7.6. O Agente de Contratação deverá excluir, justificadamente, lances inexequíveis ou com 
valores digitados errados, na etapa de disputa. O licitante também poderá excluir ou solicitar a 
exclusão de seu lance uma única vez; 
 
7.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
 
7.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.9. Quando da desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
7.10. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será  
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prorrogada automaticamente pelo sistema enquanto houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas.  
 
7.17. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
7.17.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada 
por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada no 
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  
7.17.2.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 
7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
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7.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), do modo de disputa aberto.  
 
7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem. 
7.20.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
7.20.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.20.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.20.3.1. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  
7.20.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
7.20.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.20.4.2. Empresas brasileiras;  
7.20.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.20.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.  
 
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento.  
7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório  
7.21.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, num prazo 
hábil, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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7.21.4.1. A proposta final READEQUADA deverá ser encaminhada no prazo estipulado pelo 
Agente de Contratação, no sistema eletrônico e devendo ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
Deverá conter ainda:  
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se houver, telefone para 
contato, endereço de e-mail e dados do representante legal da empresa;  
b) Número da Concorrência Eletrônica e do Processo; 
Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas 
deste Edital;  
d) Preço por lote e preço global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
necessárias para a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem social, previdenciária, 
trabalhista, securitária e tributária.  
e) Planilha Orçamentária adequada à proposta do licitante.  
f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;  
g) Declaração de que os serviços são de primeira qualidade;  
h) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital;  
i) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas 
j) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor (pessoa jurídica) para fins de pagamento, bem como todos os dados de identificação 
do representante legal da empresa que assinará o Contrato.  
k) Descrição dos materiais ou serviços observadas as mesmas especificações constantes do 
Termo de Referência e anexos, de forma clara e específica, bem como preços unitários e total 
detalhados em planilha, incluindo especificação e outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e constatem as características do material 
 
7.22. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
 
7.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência (sendo o caso), vinculam a Contratada.  
 
7.24. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
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7.25. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
7.26. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7.30. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Agente de Contratação auxiliado pela equipe de apoio, examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o Agente de Contratação poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.  
 
7.31. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, será declarado vencedor para posterior adjudicação ao autor da proposta ou lance de 
menor preço.  
 
7.32. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
 
7.33. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.  
 
7.34. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
8.1. Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO GLOBAL observado o prazo 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital.  
 
8.2. Em atendimento ao disposto no capítulo V da lei complementar N° 123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos:  
8.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação da Concorrência Eletrônica para o prazo de 5 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada 
em seu favor o objeto da Concorrência Eletrônica;  
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na Lei.  
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito. 
8.2.2. O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.  
 
8.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, auxiliado pela 
equipe de apoio, sendo o caso, destacam-se a proposta de preços reformulada e aqueles que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.  
 
8.4. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 
proposta poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde 
que não haja majoração do preço proposto.  
8.4.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidencias de erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 
a causar prejuízos aos demais licitantes. 
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8.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, pelo Agente de Contratação auxiliado 
pela equipe de apoio verificará a habilitação do licitante vencedor, observado o disposto neste 
Edital.  
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  
 
8.7. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes.  
 
8.8. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação auxiliado pela equipe de apoio 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consultas aos sites oficiais de cadastros.  
 
8.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 
8.10. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput). 
8.10.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
8.10.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
8.10.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
8.11. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.12. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com este edital.  
 
8.13. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022.  
 
8.14. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.14.1. Contiver vícios insanáveis;  
8.14.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
8.14.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;  
a) VALOR GLOBAL: valor máximo admitido por lote: 
a.1) lote 01 - R$ 3.508.364,29 (três milhões quinhentos e oito mil trezentos e sessenta e quatro 
reais e vinte e nove centavos) 
a.2) lote 02 - R$ 723.120,42 (setecentos e vinte e três mil, cento e vinte reais e quarenta e dois 
centavos) 
 
8.14.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.14.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.  
 
8.15. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
8.15.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação auxiliado pela equipe de apoio, que comprove:  
8.15.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
8.15.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 
8.16. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  
8.16.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado;  
8.16.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor máximo estimado pela administração, o qual poderá ser sigiloso até a sessão 
da Concorrência Eletrônica. 
8.16.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução.  
8.16.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei.  
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8.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
 
8.18. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores readequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.18.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato.  
 
8.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder á́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.  
8.19.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
9. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO  
9.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
9.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante (tributos 
mobiliários);  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, vinculados a atividade da empresa 
pertinente ao objeto da presente licitação;  
d) Prova de regularidade para a com a Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria da Fazenda 
Nacional e o Sistema de Seguridade Social (INSS);  
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de regularidade para com débitos trabalhistas (CNDT); (Lei 12.440/11). 
 
9.3– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 
pelo distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 
90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 
documento.  
a.1) No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que 
acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e 
que demonstre a capacidade de atendimento das exigências para a comprovação econômico-
financeira previstas no edital.  
a.2) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis 
em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 
90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
acompanhado da comprovação da boa situação financeira da empresa, cujo resultado deverá 
ser maior ou igual a 01 (um) inteiro, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo  

                                        Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

Solvência Geral =        Ativo Total 

                                                   Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

Liquidez Corrente =          Ativo Circulante 

                                         Passivo Circulante 
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b.1. Os índices acima referidos deverão ser apresentados com destaque em folha separada 
devidamente assinado, que serão analisados por Contador da Prefeitura Municipal de Ibitinga. 
b.2. Os documentos referidos na alínea “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
9.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Deverão ser comprovados, para fins de licitação, os seguintes requisitos: 
a) Operacional:  
a1) Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao CREA - 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo;  
a2) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) qual(ais) 
se indique(m) a experiência de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação. 
a3) Será necessário comprovar atestado de execução dos serviços de maior relevância (citados 
abaixo): 
 

Pavimentação em lajota de concreto – 1345,68 metros quadrados 
 
Revestimento em borracha sintética – piso tátil – 46,50 metros quadrados 
 
Plantio de grama – 511,05 metros quadrados 
 
Plantio de arbustos –100 unidades 
 
Gradil – 134,53 metros quadrados 
 
Tubo galvanizado – 69,95 metros  
 
Guarda corpo – 8,41 metros  
 
Corrimão – 45,98 metros 
 
Luminária LED para poste – 25 unidades 
 
Estrutura de aço – 1.167,13 quilogramas 
 
Telha metálica – 172,61 metros quadrados 
 
Calha – 94,22 metros 
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Pintura – 317,23 metros quadrados 
 
Textura (lamato) – 858,13 metros quadrados 
 
Forro de gesso – 136,09 metros quadrados 
 
Vidro laminado – 42,81 metros quadrados 
 
Cabo de cobre flexível – 1000,00 metros 
 

b) Profissional:  
b1) Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome do 
responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça 
parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) do Tribunal de 
Contas, Resolução nº 10/2016, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a 
comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação. 
 

Pavimentação em lajota de concreto  
 
Revestimento em borracha sintética  
 
Plantio de grama  
 
Plantio de arbustos  
 
Gradil  
 
Tubo galvanizado  
 
Guarda corpo  
 
Corrimão  
 
Luminária LED para poste  
 
Estrutura de aço  
 
Telha metálica  
 
Calha  
 
Pintura  



 

 
 

Concorrência Eletrônica 001-2024 – Pág. 22 

 

Textura (lamato)  
 
Forro de gesso  
Vidro laminado  
 
Cabo de cobre flexível  

 
* SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços 

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
9.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES:  
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo VI).  
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
(Anexo VI).  
c) Ficha cadastral para fins contratuais;  
d) Atestado da visita técnica realizada por pessoa devidamente habilitada, fornecido pelo 
Departamento de Engenharia da Prefeitura, comprovando que o licitante está ciente de todas as 
condições do local onde serão executados os serviços ou declaração assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
 
9.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados SOMENTE PELO 
LICITANTE VENCEDOR, após convocação realizada em sessão pelo Agente de Contratação, 
perfeitamente legíveis, no prazo não inferior a 02 (duas) horas após a convocação.  
 
9.7. O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento.  
 
9.8. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, após o prazo determinado, poderá 
implicar na inabilitação da licitante. A concessão de novo prazo para apresentação da 
documentação exigida para a habilitação ficará a cargo do Agente de Contratação que poderá 
excepcionalmente concede prorrogação caso haja demora na conferência dos documentos 
apresentados.  
 
9.9. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ  
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e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros a filial. Caso o licitante seja a 
Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão 
ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.  
 
9.10. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 
de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
 
9.11. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição fiscal.  
 
9.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
pra regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1° do 
Artigo 43 da Lei 147/2014.  
9.12.1. Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as microempresas 
e as empresas de pequeno porte de apresentarem os documentos de habilitação relativos à 
regularidade fiscal exigidos no presente Edital, limitando-se à concessão do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período à critério da Administração, para fins de regularização 
de eventuais dívidas tributárias (restrições) de tais empresas.  
 
9.13. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação.  
 
9.14. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no estabelecido pelo agente de 
contratação. 
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
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10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório.  
10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro 
nesta prefeitura, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
11. DOS PRAZOS, CONTRATO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  
11.1. Os serviços deverão ser prestados, mediante Ordem de Serviço do setor responsável, 
conforme exigências dos projetos, memoriais, cronograma físico-financeiro e demais anexos 
ao edital, nos prazos e quantidades programadas pela Secretaria municipal de Obras, contados 
da data do recebimento do Ordem de Serviço. O responsável pelo recebimento do objeto deverá 
conferir a medição, nota fiscal, o objeto e assinar o comprovante de recebimento atestando os 
serviços realizados.  
 
11.2. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo departamento técnico 
responsável, podendo ser rejeitados, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 
licitado e às condições de recebimento e/ou aceitação do produto/serviço constantes deste 
Edital, e deverá ser substituído e/ou corrigido pelo fornecedor, no prazo máximo a ser 
estipulado pelo setor requisitante (que poderá ser de 24 (vinte e quatro) horas ou mais a seu 
critério, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de 
licitação, de acordo com a legislação vigente.  
 
11.3 – A contratada é responsável pelos danos causados direta e indiretamente à administração 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato.  
 
11.4 - Fica expressamente proibido o aproveitamento de servidores do Município, para 
execução dos serviços objeto desta licitação.  
 
11.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes dos serviços contratados, bem como quaisquer equipamentos de 
proteção individual oriundos da prestação de serviços objeto desta licitação.  
 
11.6 – A licitante vencedora não poderá sub contratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total 
ou parcialmente, parte alguma do contrato, sem a prévia autorização, por escrito, do 
Contratante, não o (a) eximindo de suas responsabilidades e/ou obrigações. a) Assumir a 
responsabilidade e ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de trabalho, que incidam 
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ou venham incidir sobre sua atividade e apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pelo contratante.  
 
11.7. O instrumento contratual deverá ser assinado pelas partes, após a homologação do 
certame, em até 05 (cinco) dias úteis de sua convocação e/ou encaminhamento, que deverá 
ocorrer de forma eletrônica através do e-mail a ser informado pela empresa licitante nesta 
licitação ou assinado pessoalmente no Setor de Contrato;  
11.7.1. Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária DEVERÁ comprovar a prestação 
de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado; 
11.7.2. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 
c) Fiança bancaria devidamente emitida por Instituição autorizada pelo Banco Central. 
11.7.3. O seguro-garantia DEVERÁ esta de acordo com  a CIRCULAR SUSEP Nº 662, de 11 
de abril de 2022 ou outra que venha substituí-la. 
11.7.4. A fiança bancaria deverá conter: 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa. 
11.7.5. Se a caução for efetuada em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto a agência da Caixa 
Econômica Federal ou demais bancos autorizados a receber receitas através dos guias de 
recolhimento gerados pelo Município de Ibitinga, com fornecimento de comprovante de 
pagamento com autenticação digital; 
11.7.6. A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a celebração do contrato, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário as 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
11.8. A contratação será fixa e irreajustável até o término de sua vigência, mantendo-se, 
entretanto, o equilíbrio econômico-financeiro do avençado.  
 
11.9. A vigência do contrato será até o término dos serviços e respectivo pagamento e o prazo 
de execução dos serviços é de 09 (nove) meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da lei 14.133/21. 
 
12. DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
12.1 - Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 
apresentação de planilha de medição, acompanhada da comprovação do recolhimento de 
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encargos e tributos referentes aos serviços prestados e devidamente aprovada pelo corpo técnico 
da Prefeitura, em até 10 dias após a aprovação. 
12.1.1 O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA em Instituição Financeira Governamental “Caixa Econômica Federal ou 
Banco do Brasil”, sendo que caso não for apresentado conta corrente nas mesmas, o pagamento 
será realizado via TED – Transferência Eletrônica Disponível, sendo os encargos/taxas por 
responsabilidade da CONTRATADA.  
 
12.2 - Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá 
apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, 
Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a 
tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), 
Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  
 
12.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
12.4 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 12.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.  
 
12.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
 
13. DOS RECURSOS  
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.  
 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, quando aberto o prazo 
específico em sistema, que será de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão;  
13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.ibitinga.sp.gov.br. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame;  
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou 
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;  
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;  
14.1.5. Fraudar a licitação; 
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
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14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. Advertência;  
14.2.2. Multa;  
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto  
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 15% do 
valor do contrato licitado.  
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será 
de 30% do valor do contrato licitado.  
 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos.  
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 
14.1.7 e 14.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
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14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021.  
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.  
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Prefeitura Municipal de Ibitinga. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação. 
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15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.  
 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do  
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente  
na Administração.  
 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público  
 
15.9. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município 
de Ibitinga revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação.  
 
15.10. A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com 
todos os termos e condições deste Edital. 
 
15.11. Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema eletrônico, 
conforme informação no preâmbulo deste Edital.  
 
15.12. É facultada ao Agente de Contratação ou à autoridade superior do Município de Ibitinga, 
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
 
15.13. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta.  
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15.14. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação na imprensa oficial do município. 
 
15.15. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo Agente de Contratação, 
comunicando devidamente aos licitantes da Concorrência Eletrônica. 
 
15.16. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
 
15.17. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
 
15.18. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta.  
 
15.19. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.  
 
15.20. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação auxiliado pela sua equipe 
de apoio, em conformidade com as disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no 
preâmbulo deste edital.  
 
15.21. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.22. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), endereço www.ibitinga.sp.gov.br http://164.163.52.93:8079/comprasedital/ 
ou ainda no departamento de compras e Licitações da Prefeitura de Ibitinga, no horário das 
09h00min às 17h00min, na Rua Miguel Landim, 333, Centro.  
 
15.23. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Ibitinga/SP. 
 
16. Constitui-se parte integrante deste edital:  
Anexo I- Memorial descritivo  
Anexo II – Cronograma físico financeiro, planilhas, projetos (Arquivos Anexos)  
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Anexo III – PLANTAS (arquivos Anexos) 
Anexo IV - Minuta de Contrato; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VI - Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo VII – Ficha Cadastral  
Anexo VIII – Modelo de declaração de conhecimento do local da obra 
 
Ibitinga, 11 de março de 2024 
 
 
Cristina Maria Kalil Arantes 
Prefeita Municipal 
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MEMORIAL DESCRITIVO I – A 
Lote 01 

 
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ADICIONAIS NO TEATRO MUNICIPAL 
ENDEREÇO: RUA HORIZONTINO NEGRÃO, S/N - CENTRO 
MUNICÍPIO: ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
 
 
INTRODUÇÃO 
Este documento tem como finalidade indicar materiais e descrever os procedimentos 
dos diversos métodos construtivos, fornecendo também orientações técnicas básicas 
para a execução da obra em questão. 
 
 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, 
atendendo às normas técnicas e especificações da ABNT e da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Ibitinga. 
A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela fiscalização, não 
sendo aceito aquele cuja qualidade seja inferior às especificadas. Em caso de dúvida, 
a fiscalização poderá exigir ensaios ou demais comprovações necessárias e a seu 
inteiro critério.  
Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas adotadas 
usualmente na engenharia, em consonância com os critérios de aceitação e rejeição 
prescritos nas normas técnicas em vigor. 
 
 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
Todo material e equipamento necessário para a execução dos trabalhos, bem como 
a vigilância do canteiro como um todo, será de responsabilidade da empresa 
vencedora. 
Os materiais serão estocados sob a responsabilidade da contratada, bem como o 
transporte dos mesmos até o local da obra. 
 
 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES/DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES  
 
1.1 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-
obra 
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necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os 
módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 
Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 
nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 
compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 
Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual 
de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as 
placas dos fornecedores.  
 
1.2 Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com 
caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km. 
O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária 
e 
ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com 
auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, 
destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, 
abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 
5 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de 
tocos, raízes e troncos; raspagem manual da camada de solo vegetal na espessura 
mínima de 15 cm; carga manual; e o transporte, interno na obra, num raio de um 
quilômetro. 
 
1.3 Demolição manual de concreto simples 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 
elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
1.4 Demolição manual de concreto armado 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 
elementos em concreto armado manualmente; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
1.5 Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental 
apropriado para a execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, 
inclusive o apoio em concreto; a carga manual; o transporte com caminhão, até 1 (um) 
quilômetro; o descarregamento; a seleção e separação do material, a limpeza e a 
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acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A 
execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas 
na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
1.6 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 
alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 
caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada 
pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para 
tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e 
que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas 
distintas, sem mistura de material, abrangendo:  
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de 
maio de 1999, e normas;  
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo 
na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 
caçamba;  
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 
na caçamba;  
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados; 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 
deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 
dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 
declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
1.7 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km 
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O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e 
a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 
entulho, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera 
também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à 
Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas 
alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
1.8 Carregamento mecanizado de entulho fragmentado, com caminhão à 
disposição 
dentro da obra, até o raio de 1 km 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços: a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) 
quilômetro; o descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. 
A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114.  
 
 
2. PISO INTERTRAVADO - ESTACIONAMENTO 
2.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual 
em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto 
 
2.2 Escavação e carga mecanizada para exploração de solo em jazida 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de 
obra 
necessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para 
exploração de argila selecionada em jazida; expurgo de material não classificado, 
incluindo a escavação; 
transporte, junto à jazida, num raio de um quilômetro e o descarregamento para 
distâncias 
inferiores a um quilômetro; regularização e conformação do terreno, inclusive 
recomposição vegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os 
ensaios tecnológicos necessários à seleção prévia da argila. O item não remunera a 
limpeza prévia da jazida com a remoção das camadas de solos inservíveis. 
 
2.3 Compactação de aterro mecanizado a 100% PN, sem fornecimento de solo 
em campo aberto 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, transporte da água, materiais e 
mão de obra necessários para a execução e compactação de aterros em campo 
aberto, englobando os serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente 
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selecionado; homogeneização do solo; compactação de 100% do proctor normal, 
conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características 
e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% 
e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; 
nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a 
execução dos serviços, bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às 
especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, 
NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo 
 
2.4 Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de 
obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 
piqueteamento com intervalo de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura 
de no mínimo 3 m; fornecimento de guias curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, 
com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive 
perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e 
assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); 
execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera 
o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 
 
2.5 Lastro de pedra britada. 
O item remunera o fornecimento de pó de brita e a mão de obra necessária para o 
apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
2.6 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: raquete, 
retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia. 
O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto 
simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 
MPa, espessura de 8 cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; 
referência comercial: Glasser G16 Glasser, T16 Tatu, P61635N Presto ou equivalente, 
conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do 
lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de rolo 
compactador; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos 
retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as 
juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-
fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na 
dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do 
fabricante; compactação das lajotas por meio de rolo compactador, juntamente com 
espalhamento de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos 
espaços das juntas do pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. 
Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, 
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dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não 
remunera fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 
 
3. DRENAGEM - ESTACIONAMENTO 
3.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual 
em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 
 
3.2 Grelha pré-moldada em concreto, com furos redondos, 79,5 x 24,5 x 8 cm 
O item remunera o fornecimento de grelha pré-moldada em concreto, com furos 
redondos, nas dimensões de 79,5 x 24,5 x 8 cm e peso de 28 kg, referência GRE 88R 
da Neo-Rex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
instalação da grelha. 
 
3.3 Grelha em ferro fundido para caixas e canaletas. 
O item remunera o fornecimento de grelha com requadro, em barras chatas de ferro 
fundido com peso mínimo de 20 kg / m², acessórios e a mão-de-obra necessária para 
o grapeamento do requadro e colocação da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve. 
 
3.4 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum. 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a 
execução de alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum 
de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
 
3.5 Chapisco 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para 
a execução do chapisco. 
 
3.6 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
 
3.7 Concreto usinado, fck = 20 MPa 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima 
à compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 
3.8 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro 
e/ou enchimento  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 
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4. CALÇADA DE PASSEIO 
4.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual 
em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 
 
4.2 Escavação e carga mecanizada para exploração de solo em jazida 
 O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para 
exploração de argila selecionada em jazida; expurgo de material não classificado, 
incluindo a escavação; transporte, junto à jazida, num raio de um quilômetro e o 
descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; regularização e 
conformação do terreno, inclusive recomposição vegetal; remunera também o projeto 
da caixa de empréstimo e os ensaios tecnológicos necessários à seleção prévia da 
argila. O item não remunera a limpeza prévia da jazida com a remoção das camadas 
de solos inservíveis. 
 
4.3 Compactação de aterro mecanizado a 100% PN, sem fornecimento de solo 
em campo aberto 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, transporte da água, materiais e 
mão de obra necessários para a execução e compactação de aterros em campo 
aberto, englobando os serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente 
selecionado; homogeneização do solo; compactação de 100% do proctor normal, 
conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características 
e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% 
e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; 
nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a 
execução dos serviços, bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às 
especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, 
NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo. 
 
4.4 Lastro de pedra britada 
O item remunera o fornecimento de pó de brita e a mão de obra necessária para o 
apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
4.5 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, colorido, tipos: 
raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 
O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto 
simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 
MPa, espessura de 6 cm, colorido, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 
16 faces; referência comercial: Glasser G16 Glasser, P61635N Presto ou equivalente, 
conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária 
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para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do 
lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa 
vibratória; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos 
ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas 
entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou 
bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão 
mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; 
compactação das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento 
de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das 
juntas do pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também 
o preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos 
espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera 
fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 
 
4.6 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, com resistência 
mínima à compressão de 25 MPa, executado com brita nº 1, ou nº 0 (19 mm), 
plasticidade (slump) de 0 + 1 cm, teor de argamassa maior ou igual 68%, e menor ou 
igual a 72%, destinado à execução de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras 
tipo New Jersey, ou calçadas extrudadas in loco; remunera também perdas 
decorrentes do processo de extrusão. Não remunera o serviço de execução das guias, 
ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas. 
 
4.7 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra 
necessária para a execução de guias ou sarjetas extrusadas in loco, compreendendo 
os serviços: 
a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para 
trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos 
piquetes, conforme instruções do fabricante da máquina extrusora e as cotas dos 
perfis a serem executados; 
b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora; 
c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou menos 
0,01 cm de profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos 
de 3 a 4 m; na parte de traz da junta escavar buraco com a colher de pedreiro; 
d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com 
argamassa de cimento e areia por meio de formas de acabamento, conforme o perfil 
desejado; 
e) Remunera também o fornecimento de argamassa de acabamento, areia para lastro 
e a mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução 
dos serviços descritos. Não remunera o fornecimento do concreto apropriado para a 
execução do perfil por meio de máquina extrusora, nem o fornecimento de materiais 
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e mão de obra necessários para a execução de preparo de base e / ou lastro, quando 
necessários. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 
atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 
/ 2005 e 49.674 / 2005. 
 
4.8 Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização tátil 
de alerta / direcional - assentamento argamassado 
O item remunera o fornecimento do piso em placas com 25 x 25 cm de borracha 
sintética colorida, com espessura total de 5 mm, para sinalização tátil de alerta ou 
direcional; referência comercial: Borindus, Daud, Andaluz ou equivalente; assentada 
com cimento, areia, cola pva. Remunera também materiais, acessórios e mão de obra 
necessária para a instalação do piso atendendo às exigências da Norma técnica NBR 
9050. Não remunera o preparo prévio da superfície. 
 
 
5. PAISAGISMO E MOBILIÁRIO 
5.1 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) 
O item remunera o fornecimento de grama São Carlos (Axonopus compressus), em 
placas, terra vegetal e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: 
preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da 
superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera 
também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas que 
não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
5.2 Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 cm 
O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-
moldado, nas medidas 150 x 45 x 45 cm; referência comercial BVP150 da Neo-Rex 
ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 
execução de base em concreto. 
 
5.3 Arbusto Curcúligo - h= 0,60 a 0,80 m 
O item remunera o fornecimento da muda de arbusto, tipo Curcúligo (Curculigo 
capitulata), em mudas, com altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica 
adubada e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do 
solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a 
rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não 
pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
5.4 Árvore ornamental tipo Falso barbatimão - h= 2,00 m 
O item remunera o fornecimento de árvore tipo Falso barbatimão (Cassia leptophylla) 
em mudas formadas com altura média de 2,00 m e o diâmetro na altura do peito 
(D.A.P.) mínimo de 2,5 cm; tutores em estacas de bambu ou madeira apropriada e a 
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mão de obra necessária para a execução dos serviços: transporte da muda até o local 
do plantio; plantio das árvores; cobertura com a terra previamente preparada da 
própria cova; irrigação; instalação dos tutores com profundidade mínima de 50 cm e 
altura compatível com a altura da muda; remunera também a rega e conservação para 
pega das mudas e eventuais substituições daquelas que não pegarem, num prazo de 
60 dias. Não remunera os serviços de abertura de cova e / ou coveta. 
 
5.5 Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros) 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza e 
regularização para a execução de paisagismo, em jardins e canteiros. 
. 
5.6 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m 
O item remunera o fornecimento da muda de arbusto, tipo Azálea / Azaléia 
(Rhododendron indicum), em mudas, com altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra 
vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços 
de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; 
remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição 
das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
5.7 Arbusto Alamanda - h= 0,60 a 0,80 m 
O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Alamanda (Allamanda schotti), em 
mudas, com altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a 
mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das 
mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e 
conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não 
pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
5.8 Brasão da cidade em aço inoxidável 
O item remunera o fornecimento de brasão de aço inoxidável com dimensões de 1,80 
x 1,80m com espessura de 50mm. Remunera também materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a sua fixação. 
  
5.9 Letra caixa alto relevo - galvanizada 
O item remunera o fornecimento de Letras caixa alto relevo, galvanizada com 
dimensões mínima de 600mm de altura x 500mm largura. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a sua fixação. 
 
6. PINTURA DO PISO DAS ESCADAS E RAMPAS DE ACESSIBILIDADE 
6.1 Acrílico para quadras e pisos cimentados 
O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta 
resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, 
alcalinidade, maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702. Referência Suvinil 
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Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo da Sherwin Williams, ou 
Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da 
Renner, ou Eucacril para pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma demão como 
primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de acabamento, com a tinta 
diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante; não remunera o 
preparo de base, quando necessário. 
 
6.2 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica 
standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial 
fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, 
ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico 
extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 
superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 
11702. 
 
6.3 Tinta acrílica para faixas demarcatórias 
O item remunera o fornecimento de material e mão de obra necessária para 
demarcação de molde de linha de faixa, com aplicação de fita crepe em 2 camadas 
para garantia de fixação uniforme e alinhamento. Remunera também limpeza da 
superfície conforme recomendação do fabricante e aplicação de 2 demãos de tinta 
acrílica nas linhas demarcatórias, a base de resinas acrílicas, com alta resistência à 
abrasão, resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries, conforme norma NBR 
11702, referência Pisos Acrílico Premium da Suvinil, Pinta Piso da Coral, Super Piso 
Acrílico Premium da Eucatex ou equivalente. 
 
6.4 Sinalização com pictograma para vaga de estacionamento, com faixas 
demarcatórias 
O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca para piso; referência comercial 
Interlightpiso, fabricação Indutil e diluente aguarrás mineral, referência Suvinil, ou 
Luksnova, ou Coral ou equivalente; matriz com símbolo de vaga para estacionamento 
de veículos que conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com mobilidade 
reduzida, inclusive fita crepe para demarcação das faixas. Remunera também 
materiais acessórios, a mão de obra para o preparo de pavimento betuminoso ou de 
concreto, marcação do quadro, pintura do fundo e pintura do símbolo e as faixas 
demarcatórias, de acordo com a Norma NBR 9050. 
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7. ESCADA FRONTAL E LATERAL 
 7.1 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 19 cm 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a 
execução de alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco 
cerâmico vazado para vedação de 19 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista 
de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 
7.2 Lastro de pedra britada 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
7.3 Concreto usinado, fck = 20 Mpa 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima 
à compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 
7.4 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro 
e/ou enchimento  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
7.5 Chapisco 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para 
a execução do chapisco 
 
7.6 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
 
8. GRADIL 
8.1 Retirada de guarda-corpo ou gradil em geral 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa 
de guarda-corpo ou gradil, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
8.2 Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive fragmentação, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 
adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação 
de elementos em concreto 
armado com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com 
caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação 
manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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8.3 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km 
O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e 
a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 
entulho, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera 
também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à 
Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas 
alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
8.4 Locação para muros, cercas e alambrados 
O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra 
qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de 
muros, cercas ou alambrados.  
 
8.5 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação 
manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 
8.6 Forma em madeira comum para fundação 
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 
instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma 
 
8.7 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa 
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, 
armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com 
diâmetro de 20 cm. 
 
8.8 Lastro de pedra britada 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
8.9 Concreto usinado, fck = 20 MPa 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima 
à compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 
8.10 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em 
lastro e/ou enchimento 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
8.11 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 19 cm 
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O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a 
execução de alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco 
cerâmico vazado para vedação de 19 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista 
de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 
8.12 Chapisco 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para 
a execução do chapisco. 
 
8.13 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
 
8.14 Gradil de ferro perfilado, tipo parque 
O item remunera o fornecimento de montantes verticais em perfil tubular chapa nº 12 
seção 120 x 60 mm, preenchido com argamassa graute, espaçados cada 3 m, no 
máximo; grade constituída por barras verticais seção quadrada 3/4", barras horizontais 
em ferro chato 3/8" x 1 1/2", os dois lados das barras verticais, formando um 
sanduíche; montantes protegidos por chapeletas e chumbados com concreto, 
comprimento mínimo 50 cm, e/ou fixados com sapata e parafusos. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa e fixação 
do gradil. Não remunera pintura de acabamento, fundação e muretas. 
 
8.15 Portão de ferro perfilado, tipo parque 
O item remunera o fornecimento de montantes verticais, em perfil tubular chapa nº 12 
seção 120x60mm, preenchido com argamassa graute, e grade constituída por barras 
verticais seção quadrada 3/4", barras horizontais em ferro chato 3/8" x 1 1/2", os dois 
lados das barras verticais, formando um sanduíche, barras inclinadas para travamento 
em ferro chato 3/8" x 1 1/2"; trava ferrolho redondo 3/4 tipo ferradura com porta-
cadeado; ferrolho chato 3/4" para travamento inferior; eixo pivotante formado por 
abraçadeiras de ferro 1/8" soldadas nos montantes, ferro chato 1/4" para apoio do 
pino 3/4" e cupilha; batente de ferro 3/8" x 1"; montantes protegidos por chapeletas e 
chumbados com concreto, comprimento mínimo 50 cm, e/ou fixados com sapata e 
parafusos. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
instalação completa e fixação do gradil. Não remunera pintura de acabamento, 
fundação e muretas. 
 
8.16 Chapa de aço em bitolas medias 
O item remunera o fornecimento de chapa de aço, com espessura de bitolas médias, 
para apoio ou junta de dilatação em estrutura; inclusive materiais acessórios e a mão-
de-obra necessária para a instalação da chapa. 
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8.17 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou 
semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial 
Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 
ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 
metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do 
fabricante. 
 
8.18 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica 
à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), 
solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação 
de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais 
como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de 
água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para 
a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 
aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 
2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do 
fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 
9. COMBATE À INCENDIO 
9.1 Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água 
pressurizada, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente 
extintor = água, capacidade = 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de 
classe A (madeira e papel). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada 
com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo 
primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho 
de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 
kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte 
para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 
 
9.2 Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 6 kg 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, 
tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = 
fosfato monoamônico, capacidade = 6 kg, destinado para a extinção de incêndios de 
classe A (madeira e papel), B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). 
Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula 
estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte 
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sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga 
intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 
mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para 
fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808  
 
9.3 Extintor manual de gás carbÇonico 5 BC – capacidade de 6kg 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de gás carbônico 
(CO2), tipo portátil, destinado para a extinção de incêndios de classe B (líquidos 
inflamáveis) e C (equipamentos elétricos), capacidade extintora equivalente = 5 BC. 
Fabricado em tubo cilíndrico de aço carbono sem costura SAE 1541, pintado 
externamente com pintura eletrostática a pó na cor vermelha. Montado com válvula 
de descarga em latão forjado tipo gatilho intermitente e dotado de dispositivo de 
segurança, mangueira para alta pressão, esguicho difusor indeformável e suporte 
para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 
 
9.4 Luminária de emergência LED de sobrepor, para teto ou parede, autonomia 
mínima 2 horas 
O item remunera o fornecimento da luminária de emergência LED em plástico ABS 
acrílica; de sobrepor em teto e/ou parede (frontal ou lateral), incluso bateria Níquel-
Cádmio 3,6 V 300 mAh recarregável, bivolt automático 110/220 V (50/60 Hz), 30/35 
lúmens, autonomia mínima de 2 horas; ref. Iluminim, Intelbras, Segurimax ou 
equivalente, para instalação em corrente contínua junto àluminária de emergência; 
inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessários para a instalação. 
 
9.5 Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com indicação 
de rota de evacuação e saída de emergência 
O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (240x120x2mm), 
constituída por: chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com 
espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto 
em vinílico adesivo; referência comercial: S2 da Net Placa, 3670 da TAG Sinalização, 
S2 da Perfect Vision ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, 
inclusive limpeza da superfície a ser aderida 
 
9.6 Central de detecção e alarme de incêndio completa, autonomia de 1 hora 
para 12 laços, 220 V/12 V 
O item remunera o fornecimento de central de sinalização de incêndio com bateria 
para autonomia de 1 hora, carregador e flutuador e de bateria automático, destinada 
à alimentação de equipamentos para detecção e alarme de incêndio, com 
acionamento manual por meio de botoeiras tipo quebra-vidro, disparo automático do 
alarme sonoro e indicação no painel ou quadro, até 12 laços em 12 V, consumo 
máximo de 55 W (em carga), tensão de alimentação 220 V; referência comercial Decta 
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18P / 12 V da Gevi Gamma, ou CSIS 12 / 12 da Aureon, ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação da central. 
 
9.7 Sirene audiovisual tipo endereçável 
O item remunera o fornecimento e instalação de sirene audiovisual tipo endereçável, 
referência comercial VRE-SVF da Verin, Strobe 99dB da Siemens ou equivalente, em 
caixa plástica ABS na cor vermelha com difusor em acrílico, corrente de alarme de 
100mA, potência sonora de 90 a 110 decibéis a um metro de distância, som bitonal e 
sinalização através de leds vermelhos de alto brilho. 
 
9.8 Detector óptico de fumaça com base endereçável 
O item remunera o fornecimento e instalação de detector óptico de fumaça com base, 
endereçável; remunera também material acessório para instalação. 
 
9.9 Tubo galvanizado DN= 2 1/2´, inclusive conexões 
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe 
média DIN 2440, diâmetro nominal de 2 1/2, inclusive conexões e materiais 
acessórios; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de 
valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando 
tubulação for aparente. 
 
9.10 Tubo galvanizado DN= 3´, inclusive conexões 
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe 
média DIN 2440, diâmetro nominal de 3, inclusive conexões e materiais acessórios; 
abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com 
profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação 
for aparente. 
 
9.11 Entrada completa de gás GLP com 2 cilindros de 45 kg 
O item remunera o fornecimento dos materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução do abrigo de gás constituído por: alvenaria de bloco de concreto, revestida 
com chapisco, emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples; 
laje de cobertura em concreto armado; portão, 1,50 x 1,50 m, em tela de arame fio nº 
10, malha 2 e tubo galvanizado 2 com acabamento em pintura óleo sobre base 
antioxidante; remunera também o fornecimento e instalação de tubos e conexões em 
aço schedule 80 de 3/4e 1/2, registros, válvulas, acessórios, dois cilindros com carga 
de 45 Kg; os serviços de pintura com tinta a base de alumínio para a tubulação, 
limpeza e apiloamento do terreno. 
 
9.12 Conjunto motor-bomba (centrífuga) 3 cv, multiestágio, Hman= 30 a 45 mca, 
Q= 12,4 a 8,4 m³/h 
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O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga 
multiestágio trifásico, potência de 3,0 cv para vazões de 12,4 até 8,4 m³ por hora e 
alturas manométricas de 30,0 até 45,0 m.c.a. respectivamente, referência 3 MB2 T da 
Jacuzzi ou equivalente. Remunera também materiais complementares, acessórios 
como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa 
do conjunto motor-bomba, realização dos testes de funcionamento e termo de 
garantia. 
 
9.13 Abrigo simples com suporte, em aço inoxidável escovado, para mangueira 
de 1 1/2´, porta em vidro temperado jateado - inclusive mangueira de 30 m (2 x 
15 m) 
O item remunera o fornecimento e instalação de abrigo simples para mangueira de 
hidrante completo; sobrepor / externo, em chapa de aço inoxidável escovado AISI 304 
/ 316, nas dimensões de 60 x 90 x 17 cm, suporte para mangueira em aço inoxidável 
tipo meia lua; porta frontal em vidro temperado e jateado com a inscrição INCENDIO; 
referência comercial: Firex,RWinox, Gilfire ou equivalente; inclusive ferragens, trinco, 
registro globo angular 45° Ø 2 1/2; chave tipo storz dupla em latão de alta densidade 
e resistência para Ø 1 1/2 ou 2 1/2; tampão de engate rápido storz em latão com 
corrente para fixação Ø 1 1/2; dois módulos de mangueiras de Ø 1 1/2, fibra longa de 
algodão, revestidas internamente de borracha, pressão mínima de trabalho de 14 kgf 
/ cm² e pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm² conforme NBR 11861; comprimento 
total de 30 m (2 módulos de 15 m cada); um adaptador de engate rápido storz em 
latão Ø 2 1/2 x 1 1/2; um esguicho em latão polido com jato regulável de Ø 1 1/2 (38 
mm), operação em 3 posições: bocal fechado, jato sólido e jato neblina; niple cônico 
galvanizado a fogo Ø 2 1/2; parafusos com arruelas de latão e bucha S-8; remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessários para instalação completa 
de todos os componentes e serviço de pintura esmalte brilhante, de acordo com as 
exigências do Corpo de Bombeiros. 
 
9.14 Botoeira para acionamento de bomba de incêndio tipo quebra-vidro 
O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira para acionamento de bomba, 
tipo quebra-vidro; caixa em chapa de plástico na cor vermelha, botão liga e desliga, 
com um martelo. 
 
9.15 Central de iluminação de emergência, completa, autonomia 1 hora, para até 
240 W 
O item remunera o fornecimento de central de iluminação de emergência com bateria 
selada, autonomia de 1 hora para alimentação de circuitos de iluminação de 
emergência até 20 A / 240 W em 12 V, tensão de alimentação 110 / 220 V; referência 
comercial Unilamp BF / 42 Unitron, ou ILU 300 P / 12 V Gevi Gamma, ou referência 
CIE12/360 Aureon, ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a instalação da central. 



 

 
 

Concorrência Eletrônica 001-2024 – Pág. 51 

 

 
9.16 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´ 
O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
diâmetro nominal de 3/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de 
vedação. 
 
9.17 Barra antipânico para porta dupla com travamento horizontal e vertical 
completa, com maçaneta tipo alavanca e chave, para vãos de 1,70 a 2,60m 
O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de barra antipânico para 
porta dupla com ou sem rebatimento, modelo Push Bar, barra de acionamento com a 
palavra EMPURRE de maneira indelével e visível, para portas com vão de 1,70 a 2,60 
m e altura até 2,10 m, travamento horizontal e vertical, jogo de hastes e trincos 
(superior e inferior) conforme NBR 11785; referências: 1700D da Tekin, PHA 
composta por conjunto 2101 + barra 2104 + jogo de trincos 2202 + jogo de hastes 
2204 da Dorma ou equivalente; fechadura externa com maçaneta tipo alavanca e 
cilindro para acionamento com chave; referência 105 da Tekin, maçaneta com chave 
da Dormetal ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa. 
 
9.18 Reservatório Vertical em aço carbono tubular 18.000 litros 
O item remunera o fornecimento e instalação de Reservatório Vertical em aço carbono 
tubular 18.000 litros sendo, 12.000 litros para reserva de incêndio e 6.000 litros para 
consumo. O item deverá conter: 
a) pintura anticorrosiva 

b) grade de proteção 

c) escada externa com guarda corpo 

d) boca de visita no teto 

e) bocais para conexão das tubulações 

f) suporte no teto para haste do captor de para raio 

Preparação das Superfícies das chapas Externo/Interno: Limpeza através de hidro 
jateamento com atuação mecânica em pontos e arestas, executada com agente tenso 
ativo, não iônico, para remoção de impurezas, visando perfeita aderência da pintura. 
 
Revestimentos/Pintura:  
Interno: Fundo primer Epóxi e acabamento Epóxi Poliamida Bi componente, com 
características de alta resistência físico-químicas e alta impermeabilidade, especifico 
para contato com alimentos aquosos, na cor azul-piscina, anticorrosivo e atóxico, com 
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certificados de potabilidade expedida por laboratório oficial pelo fabricante Sherwin 
Williams, aplicado em duas demãos totalizando em filme seco 200 micras 
Externo: Aplicação de 1 (uma) demão de fundo Primer Epóxi com espessuras secas 
de 50 micrometros e aplicação do acabamento de 2 (duas) demãos de Esmalte 
Sintético, com espessura seca de 70 micrometros, totalizando 120 micrometro. 
 
 
10 GUARDA CORPO E CORRIMÃO 
10.1 Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 1/2´ 
O item remunera o fornecimento de guarda-corpo, constituído por montantes verticais, 
com espaçamento médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; 
fechamento com tela artística ondulada galvanizada, malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 
mm); base em chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8, soldada a base do 
tubo, para fixação no piso, por meio de engastamento ou por chumbador químico, e a 
mão deobra para instalação do guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 
9077 e NBR 14718. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão de 
obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos 
de solda e / ou corte dos componentes metálicos, conforme recomendações do 
fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação 
Quimatic ou equivalente. 
 
10.2 Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´ 
O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço 
galvanizado com diâmetro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, suporte 
de fixação em chapa de ferro galvanizado com espessura de 1/8 e diâmetro de 70 
mm, com parafusos auto-atarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo 
de andorinha, para fixação em alvenarias em geral; ou solda, para a fixação em 
elementos metálicos; materiais acessórios e a mão de obra necessária para o 
chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item 
remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: 
aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos 
componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência comercial 
Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não 
remunera a sinalização tátil. 
10.3 Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 1/2´ 
O item remunera o fornecimento de guarda-corpo, constituído por montantes verticais, 
com espaçamento médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; 
fechamento com tela artística ondulada galvanizada, malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 
mm); base em chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8, soldada a base do 
tubo, para fixação no piso, por meio de engastamento ou por chumbador químico, e a 
mão deobra para instalação do guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 
9077 e NBR 14718. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão de 
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obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos 
de solda e / ou corte dos componentes metálicos, conforme recomendações do 
fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação 
Quimatic ou equivalente. 
 
10.4 Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´ 
O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço 
galvanizado com diâmetro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, suporte 
de fixação em chapa de ferro galvanizado com espessura de 1/8 e diâmetro de 70 
mm, com parafusos auto-atarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo 
de andorinha, para fixação em alvenarias em geral; ou solda, para a fixação em 
elementos metálicos; materiais acessórios e a mão de obra necessária para o 
chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item 
remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: 
aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos 
componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência comercial 
Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não 
remunera a sinalização tátil 
 
 
11  CLIMATIZAÇÃO – CABEAMENTO E DISJUNTORES  
11.1 Cabo de cobre flexível de 50 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 
HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme 
norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 
enfiação e instalação do cabo. 
 
11.2 Cabo de cobre flexível de 10 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 
HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme 
norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 
enfiação e instalação do cabo. 
 
11.3 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 
item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 
50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 



 

 
 

Concorrência Eletrônica 001-2024 – Pág. 54 

 

do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o 
fornecimento do suporte. 
 
11.4 Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis 
de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO para os modelos de 60 A da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, 
Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em 
suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 
 
11.5 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 100 x 50 mm, com acessórios 
O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa tipos U ou C, sem 
tampa, 100 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, 
reduções, cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa 
de aço com acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa, ou Valemam, ou 
equivalente; não remunera o fornecimento e instalação de suportes, ou mãos 
francesas e tirantes. 
 
11.6 Eletroduto galvanizado conforme NBR 13057 – ¾” com acessórios 
O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de 
aço carbono, diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, 
galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera 
também todos os materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento 
protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de instalação, 
assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 
0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras nas 
instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado para guia de fios e 
cabos utilizados em instalações elétricas. 
 
11.7 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25mm 
O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, 
tipo leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da 
parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da 
Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente quando 
embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e 
fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir 
de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
11.8 Ar condicionado a frio, tipo split piso teto com capacidade de 48.000 BTU/h 
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O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 
controle remoto e capacidade de 48.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 
alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade 
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo piso teto. Remunera 
também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e 
a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena 
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), 
constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de 
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades 
conforme fabricante; referência comercial Hitachi, Carrier, Elgin, ou equivalente. 
Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; 
interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás 
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis 
necessárias à instalação. 
 
11.9 Ar condicionado a frio, tipo split piso teto com capacidade de 48.000 BTU/h 
O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 
controle remoto e capacidade de 48.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 
alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade 
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo piso teto. Remunera 
também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e 
a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena 
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), 
constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de 
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades 
conforme fabricante; referência comercial Hitachi, Carrier, Elgin, ou equivalente. 
Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; 
interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás 
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis 
necessárias à instalação 
 
11.10 Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 24.000 BTU/h 
O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 
controle remoto e capacidade de 24.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 
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alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade 
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera 
também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e 
a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena 
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), 
constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de 
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades 
conforme fabricante; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou 
equivalente. Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a 
vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás 
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis 
necessárias à instalação. 
 
11.11 Ar condicionado a frio, tipo split piso teto com capacidade de 36.000 BTU/h 
O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 
controle remoto e capacidade de 36.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 
alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade 
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo piso teto. Remunera 
também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e 
a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena 
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), 
constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de 
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades 
conforme fabricante; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou 
equivalente. Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a 
vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás 
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis 
necessárias à instalação. 
 
11.12 Ar condicionado a frio, tipo split piso teto com capacidade de 48.000 BTU/h 
O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 
controle remoto e capacidade de 48.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 
alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade 
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo piso teto. Remunera 
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também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e 
a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena 
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), 
constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de 
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades 
conforme fabricante; referência comercial Hitachi, Carrier, Elgin, ou equivalente. 
Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; 
interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás 
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis 
necessárias à instalação. 
 
11.13 Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 12.000 BTU/h 
O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 
controle remoto e capacidade de 12.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 
alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade 
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera 
também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e 
a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena 
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), 
constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de 
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades 
conforme fabricante; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou 
equivalente. Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a 
vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás 
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis 
necessárias à instalação 
 
11.14 Ar condicionado a frio, tipo split piso teto com capacidade de 36.000 BTU/h 
O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 
controle remoto e capacidade de 36.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 
alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade 
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo piso teto. Remunera 
também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e 
a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
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do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena 
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), 
constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de 
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades 
conforme fabricante; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou 
equivalente. Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a 
vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás 
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis 
necessárias à instalação. 
 
11.15 Ar condicionado a frio, tipo split piso teto com capacidade de 48.000 BTU/h 
O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 
controle remoto e capacidade de 48.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 
alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade 
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo piso teto. Remunera 
também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e 
a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena 
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), 
constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de 
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades 
conforme fabricante; referência comercial Hitachi, Carrier, Elgin, ou equivalente. 
Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; 
interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás 
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis 
necessárias à instalação. 
 
11.16 Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 12.000 BTU/h 
O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 
controle remoto e capacidade de 12.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 
alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade 
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera 
também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e 
a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena 
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), 
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constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de 
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades 
conforme fabricante; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou 
equivalente. Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a 
vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás 
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis 
necessárias à instalação 
 
11.17 Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 18.000 BTU/h 
O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 
controle remoto e capacidade de 18.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 
alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade 
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera 
também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e 
a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena 
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), 
constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de 
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, materiais complementeares e acessórios, com quantidades 
conforme fabricante; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou 
equivalente. Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a 
vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás 
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis 
necessárias à instalação 
 
 
12 BASE DO RESERVATÓRIO 
12.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual 
em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 
 
12.2 Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive fragmentação, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 
adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação 
de elementos em concreto simples com rompedor pneumático (martelete); a carga 
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mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; 
a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 
 
12.3 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 
alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 
caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada 
pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para 
tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e 
que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas 
distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de 
maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo 
na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está 
situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 
na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 
deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 
dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 
declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
12.4 Fechamento provisório de vãos em chapa de madeira compensada 
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de 
obra necessária para execução de fechamento provisório de vãos com chapa de 
madeira compensadaresinada de 6 mm e sarrafo de Erisma uncinatum (conhecido 
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como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 
Remunera também material, mão de obra necessário para a pintura em látex na face 
externa e a desmontagem do fechamento e remoção do material utilizado. 
 
12.5 Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm - completa 
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, 
armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com 
diâmetro de 25 cm. 
 
12.6 Lastro de pedra britada 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
12.7 Concreto usinado, fck = 25 MPa 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima 
à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 
12.8 Concreto usinado não estrutural mínimo 200 kg cimento / m³ 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com 
teor mínimo de 200 kg de cimento por m³ de concreto. 
 
12.9 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
fundação. 
 
12.10 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 
 
12.11 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 
 
12.12 Forma curva em compensado para estrutura aparente 
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O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e 
instalação de formas curvas em chapas compensadas plastificadas de 6 mm de 
espessura para concreto aparente; incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; 
sarrafos para curvatura e enrijecimento em Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desforma e 
descimbramento. 
 
 
13 EQUIPAMENTOS COMPLEMENTARES 
13.1 Cortina Cênica 
O item remunera o fornecimento, bem como os materiais e mão de obra para a 
instalação da Cortina Cênica com as seguintes características: 
-100% algodão 650gr/ml, cor a definir, com dimensões 16,5 x 7,8 m de altura, plissada 
duas vezes, transpasse central de 1,0m; 
-Bandô 100% algodão 650 gr/ml, cor a definir,  dimensões 16,0 x 1,5m de altura, 
plissado duas vezes; 
-Fechamento lateral tecido 100% algodão 650 gr/ml, cor a definir, dimensões 1,85 x 
7,95 m de altura, liso, aplicado sobre bidim à estrutura do fechamento 
-Regulador Vertical tecido 100% algodão 450 gr/ml, cor a definir, dimensões 2,2 x 7,70 
m de altura, liso, aplicado sobre bidim à estrutura do regulador 
-Regulador Horizontal 100% algodão 450 gr/ml, cor a definir, dimensões 16,0 x 2 m 
de altura, plissado duas vezes; 
-Bambolina 100% algodão 450 gr/ml, cor preto fosco, dimensões 16,0 x 2m de altura, 
plissado duas vezes; 
-Rotunda 100% algodão 450 gr/ml, cor preto fosco, dimensões 16,0 x 7,8m de altura, 
plissada duas vezes, em 2 xales transpasse centram de 1,0m; 
-Cortina de Acesso 100% algodão 450 gr/ml cor preto fosco, plissada duas vezes, 
dupla face, em 2 xales com bandoor; 
-Ciclorama em pvc branco, dimensões 16,0 x ,7m de altura. 
 
13.2 Caixas Line Array Ativa de no mínimo 765watts RMS  
O item remunera o fornecimento e mão de obra de instalação das Caixas Line Array 
com no mínimo 765watts RMS com as seguintes especificações: 
- Transdutores – Low -2x6”/ Hig – 1x Driver de Compressão 1”;  
- Resposta em Frequência – 120 Hz – 20 kHz – 6dB; 
- Cobertura Horizontal 100º / Vertical Ajustável; 
- Potência mínima – 756W; 
- Pressão Sonora de Pico Plano ao Terra – 128 dB(Z)/127 dB(A)@1m; 
- Conectores AC – IP44-3P com Looping Output, NBR14.136 – 20ª Output; 
- Alimentação – Fonte chaveada com circuito PFC/Range de Operação da Fonte:Bivolt 
 
13.3 Sub Grave Ativo com potencia mínima de 1560watts RMS 
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O item remunera o fornecimento e mão de obra de instalação das caixas de sub grave 
ativa com mínimo de potência de 1560watts RMS com as seguintes especificações: 
-Sub-Grave Processado e Amplificado; 
-Transdutores – 2x15”; 
-Potência – 1560w; 
-Resposta em frequência – 35Hz – 120 Hz – 6dB; 
-Cobertura – Horizontal – 360º 
-Pressão Sonora de pico plano ao terra – 131 dB (Z) @ 1m; 
-Conectores de áudio – XLR fêmea de entrada e XLR macho loop thru; 
-Conectores AC – IP44-3P com Looping Output, NBR 14.136-20ª Output 
-Alimentação – Fonte chaveada com circuito PFC / Range de operação da fonte – 
Bivolt. 
 
13.4 Bumper Line Array compatível com as caixas de som 
O item remunera o fornecimento e mão de obra de instalação dos bumpers line array 
compatíveis com as seguintes especificações: 
 
13.5 Mesa de som digital 64 canais de entrada e 24 canais de retorno 
O item remunera o fornecimento e mão de obra de instalação da mesa de som digital  
com as seguintes especificações: 
-Mixer que suporta rack Stage Box para fornecer no mínimo 64 canais de entrada de 
instrumentos no palco, e capacidade de no mínimo 24canais de retorno; 
-Suporte para eventos ao vivo, como teatro, dança, bandas e orquestras, produções 
moveis e broadcasting; 
 
13.6 Conversor digital GX 4816 
O item remunera o fornecimento e mão de obra de instalação dos bumpers line array 
compatíveis com as seguintes especificações: 
-48 pré-amplificadores de microfone em XLR com LEDS de status de alimentação 
48V; 
-16 saídas de linha XLR; 
-Operação 96khz; 
-Porta compatível com até 2 expansores; 
-Compatível com cabos CAT5e(ou superior) de até 100m; 
-Racks padrão da indústria de 19 polegadas. 
 
13.7 Mixer digital DX168  
O item remunera o fornecimento e mão de obra de instalação dos bumpers line array 
compatíveis com as seguintes especificações: 
-16 pré-amplificadores de microfone em XLR com LEDS de status de alimentação 48v; 
-08 saídas de linha XLR; 
-Operação 96kHz; 
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-Porta compatível com até 2 expansores; 
-Compatível com cabos CAT5e(ou superior) de até 100m; 
-Racks padrão da indústria de 19 polegadas. 
 
13.8 Vara Cênica Contrapesada 
O item remunera vara cênica contrapesada manobra simples, com 16m de 
comprimento e capacidade de carga útil de 500kg, 06 suspensões em cabo aço 3/16”, 
tubo duplo diâmetro 2”. O item também remunera a mão de obra e os acessórios para 
a instalação. 
 
13.9 Balizador de escada - Degrau de sobrepor iluminação inferior com LED 
1,2W/M 2700K 12V 1,20m 
O item remunera degrau de sobrepor, iluminação LED 1,2W/M 2700K 12V- com 
comprimento mínimo de 1,20m. Também remunera materiais e acessórios para 
fixação mas não remunera a instalação. 
 
13.10 Balizador de escada - Degrau de sobrepor iluminação inferior com LED 
1,2W/M 2700K 12V 1,40m 
O item remunera degrau de sobrepor, iluminação LED 1,2W/M 2700K 12V- com 
comprimento mínimo de 1,40m. Também remunera materiais e acessórios para 
fixação mas não remunera a instalação. 
 
13.11 Balizador de escada - Fonte de alimentação 60W 5A 12V 
O item remunera Balizador de escada - Fonte de alimentação 60W 5A 12V, materiais 
e acessórios para sua instalação. Não remunera a instalação. 
 
13.12 Eletricista 
O item remunera 8 horas trabalhadas por dia, também remunera ferramentas e 
equipamentos para execução dos serviços. Não remunera fornecimento de materiais. 
 
13.13 Ajudante Eletricista 
O item remunera 8 horas trabalhadas por dia, também remunera ferramentas e 
equipamentos para execução dos serviços. Não remunera fornecimento de materiais. 
 
 
14 SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGLÂNCIA 
14.1 Rack fechado de piso padrão metálico, 19 x 24 Us x 570 mm 
O item remunera o fornecimento e instalação de rack para os equipamentos de 
gravação, fontes e distribuição constituído por: rack fechado padrão metálico 19 x 
24Us x 570 mm, em chapa de aço SAE 1010/1020, estrutura parafusada, porta em 
acrílico/vidro, laterais e fundo removíveis, venezianas laterais para ventilação forçada 
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superior, com dois ventiladores no mínimo e chave réguas de tomadas, para ligação 
dos equipamentos 
 
14.2 Monitor LCD ou LED colorido, tela plana de 21,5´ 
O item remunera o fornecimento e instalação de monitor de vídeo com as seguintes 
características: tipo de display LCD e/ou LED; tamanho da tela 21,5 polegadas; 
resolução máxima 1920 x 1080@60Hz, Pixel pitch (mínimo) de 0,24795x0,24795mm, 
sinal vídeo analógico/digital; referência comercial: fabricação AOC ou equivalente. 
 
14.3 Câmera fixa colorida tipo bullet, para áreas internas e externas - 1,3 MP 
O item remunera o fornecimento e instalação de câmera tipo mini dome, com as 
seguintes características: resolução Full HD 1.3 MP, lente varifocal e Grau de proteção 
mínimo IP 65, IR inteligente com alcance de até 20 metros, controle automático de 
ganho de branco (AGC), função WDR, Dome/cúpula em vidro temperado ou 
policarbonato de alta resistência, com a espessura mínima de 3 mm; referência 
comercial: dome IP VIP E4220Z fabricação Intelbras, GV EDR2100-0F fabricação 
Geovision ou equivalente. 
 
14.4 Caixa em PVC de 4´ x 2´ 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, 
antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para 
fixação de espelho; referência comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina 
ou equivalente. 
 
14.5 Instalação de câmera fixa para CFTV 
O item remunera a mão-de-obra especializada e os materiais acessórios necessários 
para a instalação completa da câmera fixa, para sistema de circuito fechado de 
televisão. Remunera também a fixação do suporte quando necessário. Não remunera 
o fornecimento da câmera 
 
14.6 Unidade gerenciadora digital de vídeo em rede (NVR) de até 16 câmeras IP, 
armazenamento de 12 TB, 1 interface de rede Gigabit Ethernet e 4 entradas de 
alarme 
O item remunera o fornecimento e instalação de unidade gerenciadora de vídeo em 
rede (NVR) para sistema de CFTV, com capacidade para gravar até 16 câmeras IP 
(tipo Speed Dome) em Full HD com 30 frames por segundo por canal; no mínimo 3 
saídas de vídeo (1 de HDMI, 1 de VGA e 1 de vídeo composto); 1 interface de rede 
Fast Ethernet; divisão de tela cheia com 1 / 4 / 8 / 9 e 16 canais simultaneamente; HD 
com capacidade de armazenamento de até 12 TB (Terabyte); 4 entradas de alarme; 
backup em CD, DVD, USB e remoto; formato de compressão da gravação dosarquivos 
de no mínimo H.264/MJPEG; taxa de frames total para gravação de no mínimo 5 MP 
em até 8 fps; gravação contínua por evento ou movimento que permita alteração de 
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resolução e da taxa de resolução da câmera; gerenciamento de dados local ou remoto 
(via internet); referência comercial NVD 3016 P da Intelbrás ou equivalente. Não 
remunera o fornecimento e instalação do Rack. 
 
14.7 Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A 
O item remunera o fornecimento de cabos para rede 23 AWG com 4 pares não 
blindado, categoria 6 A, referência Furukawa Gigalan Augmented ou equivalente 
desde que o fabricante apresente certificado ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído 
por: condutores de cobre sólido, capa externa em PVC não propagante a chama, 
identificação nas veias dos pares, marcação na capa externa seqüencial do 
comprimento em metros; deverá ser fornecido em caixas tipo FAST BOX e deverá 
possuir Certificação UL e de acordo com a ANSI / TIA-568-C.2 para Categoria 6 A; 
remunera também o fornecimento de mão-de-obra e ferramentas necessárias para o 
lançamento dos cabos. 
 
14.8 Conector RJ-45 fêmea - categoria 6 
O item remunera o fornecimento e instalação de conector RJ-45 modular com 8 
posições, com contatos do tipo IDC na parte traseira e conector tipo RJ-45 fêmea na 
parte frontal para conexão de conectores RJ-45 ou RJ-11 machos; deverá ser 
fabricado com corpo em termoplástico de alto impacto retardante à chama, 
classificação UL 94V-0, com terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, 
padrão 110 IDC / LCS, para condutores de 22 a 26 AWG e ser montado em placa de 
circuito impresso de quatro camadas para controle de Diafonia, deverá possuir padrão 
de conectorização universal T-568 A e T-568 B e ter possibilidade para codificação 
por cores com o uso de ícones de identificação O conector RJ-45 deverá possuir 
padrão de conectorização universal T-568A e T-568B e deverá atender os requisitos 
da norma ISO 11801 / ANSI / TIA / EIA - 568B.2-1 categoria 6; referência 50491, 
fabricação Policom, ou Pial Plus fabricação Legrand, ou equivalente 
 
14.9 Instalação de câmera fixa para CFTV 
O item remunera a mão-de-obra especializada e os materiais acessórios necessários 
para a instalação completa da câmera fixa, para sistema de circuito fechado de 
televisão. Remunera também a fixação do suporte quando necessário. Não remunera 
o fornecimento da câmera. 
 
14.10 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 50 x 50 mm, com acessórios 
O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa tipos U ou C, sem 
tampa, 50 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, 
reduções, cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa 
de aço com acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa, ou Valemam, ou 
equivalente; não remunera o fornecimento e instalação de suportes, ou mãos 
francesas e tirantes. 



 

 
 

Concorrência Eletrônica 001-2024 – Pág. 67 

 

14.11 Suporte para eletrocalha, galvanizado a fogo, 50x50 mm 
O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa 
de aço com acabamento galvanizado a fogo, de 50 x 50 mm, tipo vertical, ou tipo 
horizontal, fabricação Mopa, ou Valemam, ou equivalente; não remunera o 
fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a suspensão. 
 
 
14.12 Sistema ininterrupto de energia, monofásico on line senoidal de 5 kVA (220 
V/110 V), com autonomia de 15 minutos 
O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto 
de energia, monofásico on line com forma de onda senoidal, com as características: 
potência nominal de 5 kVA; tensão de entrada 220 V, com variação de mais ou menos 
15%; tensão de saída 110 V, com variação de mais ou menos 3% em vazio ou a plena 
carga; fator de potência de 0,8; capacidade de sobrecarga de 25% por 10 minutos; 
chave by pass automática; interface de comunicação RS 232; nível de ruído máximo 
a 1 metro de distância até 70 decibéis; distorção harmônica de 5% no total (soma de 
harmônicos) e 3% em cada harmônico; funcionamento compatível com uso de 
gerador. Constituído por: transformador isolador com blindagem eletrostática; 
conjunto de baterias seladas de níquel cádmio, protegidas por meio de fusíveis, para 
autonomia de 15 minutos a plena carga; carregador interativo e inteligente com 
fusíveis; inversor, chave estática; proteção contra raios e sobrecarga, modelo 
Selection/Dominion 6250 fabricação CM Comandos Lineares, ou Synthesis Twin 
fabricação Chloride Power Protection, ou PTX 131 fabricação Amplimag, ou 
equivalente. 
 
 
15 ILUMINAÇÃO 
15.1 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com 
acessórios 
O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, em 
polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e 
resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de 
energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios 
necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; 
anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, 
inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência 
comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não 
remunera os serviços de escavação. 
 
15.2 Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 
O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, 
trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 
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microns, de 5/8" x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5814 da 
Termotécnica ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação da haste. 
 
15.3 Conector cabo/haste de 3/4´ 
O item remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, corpo em latão 
natural ou estanhado com ferragem em aço galvanizado; referência comercial PK 
0058 da Paraklin, PRT-905 da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e a mão de obra para ainstalação do conector 
 
15.4 Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão-
de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
15.5 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra 
necessária para a enfiação einstalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1 
 
15.6 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm² 
O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em 
malha de fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, 
oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera 
também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
15.7 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual 
em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 
 
15.8 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo 
O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar 
lâmpadas, em termoplástico auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 
60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, inclusive o suporte de fixação. 
 
15.9 Concreto usinado não estrutural mínimo 150 kg cimento / m³ 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com 
teor mínimo de 150 kg de cimento por m³ de concreto. 
 
15.10 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
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O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem 
controle de compactação. 
 
15.11 Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 
8,00 m 
O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 8,00 m, 
em aço SAE -1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear 
ou com prolongamentopara engastar; referência Yluminart ou equivalente; materiais 
complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-obra necessária para a 
instalação completa do poste, inclusive aexecução da base de concreto para a 
fixação. 
 
15.12 Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14160 a 17475 lm, 
eficiência mínima de 118 lm/W - potência de 80 W/120 W 
O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, composta 
por led IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000 K e 6.000 K, fluxo luminoso de 14160 
lm até 17475 lm, facho luminoso aberto, vida útil >=50.000 h, potência entre 80 W a 
120 W, driver multitensão compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, 
eficiência mínima 118 lm/W, corpo em alumínio com pintura, em várias cores, IP>=66. 
Não remunera o poste; referência Comercial FLED 120-SS06 da Fortlight, LEX01-
S3M750 da Lumicenter, SL DURA-115 da Ledstar-Unicoba, GL216 da Glight ou 
equivalente. Remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 
para a instalação completa da luminária. 
 
15.13 Contator de potência 32 A - 2na+2nf 
O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente 
nominal de 32 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos 
normalmente fechados, para tensões variáveis de 24 V até 440 V e freqüência de 50 
Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência comercial 3TF44 22 fabricação Siemens 
ou equivalente. 
 
15.14 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis 
de 10 A até 30 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou 
equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera 
o fornecimento do suporte 
 
15.15 Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 
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O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão bolt-on, tripolar, modelos com correntes variáveis 
de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO para os modelos de 60 A da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, 
Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em 
suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 
 
15.16 Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 16 DIN / 12 
Bolt-on - 150 A - sem componentes 
O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em 
chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 
BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por 
caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação 
de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação completa do quadro, modelo QDSTG-U-II Universal, referência 
904507 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem 
de barramento com acessórios. 
 
15.17 Caixa subterrânea de entrada de telefonia, tipo R1 (600 x 350 x 500) mm, 
padrão TELEBRÁS, com tampa 
O item remunera o fornecimento de materiais, betoneira e a mão de obra necessária 
para a execução de caixa subterrânea de entrada, tipo R1, padrão Telebrás, com as 
dimensões internas de 600 x 350 x 500 mm, para passagem de cabo telefônico da 
rede externa, constituída por: fundo com caimento, poço de esgotamento, e paredes, 
em concreto simples preparado no local, traço 1:2:4; poço de esgotamento no centro 
inferior da caixa preenchido com pedra britada nº 2, nas dimensões de 150x 150 mm, 
profundidade de 100 mm, para escoamento de água; parafusos galvanizados de 13 x 
114 mm, cabeça e porcas quadradas, chumbados nas paredes internas; requadro na 
face superior em formato retangular, confeccionado por meio de cantoneiras em aço 
galvanizado, para a sustentação da tampa e tampa padronizada tipo R1. Remunera 
também os serviços: escavação, apiloamento do fundo da vala, reaterro, compactação 
e remoção da sobra de terra. 
 
15.18 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 
HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme 
norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 
enfiação e instalação do cabo. 
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15.19 Projetor LED retangular, potência de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 2400 
lm, temperatura cor 6.500 K, bivolt 
O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED, potência nominal de 
30W, grau de proteção IP65, temperatura cor 6.500K, 2250 a 2400 lumens, bivolt (127-
240V); referência comercial RSPM-30WBF da Iluminim, 9381 da Gaya, 438718 / 
306530 da Brilia ou equivalente 
 
15.20 Lâmpada halógena refletora PAR20, base E27 de 50W – 220 V 
O item remunera o fornecimento de lâmpada halógena refletora PAR 20, de 50 W para 
tensão de 220 V, com base E27; referência comercial Halopar 20 64832 da Osram ou 
equivalente. Remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a 
instalação da lâmpada. 
 
15.21 Lâmpada halógena refletora PAR20, base E27 de 50W – 220 V 
O item remunera o fornecimento de lâmpada halógena refletora PAR 20, de 50 W para 
tensão de 220 V, com base E27; referência comercial Halopar 20 64832 da Osram ou 
equivalente. Remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a 
instalação da lâmpada. 
 
15.22 Luminária LED redonda de embutir para parede ou piso, área interna 
ou externa, bivolt – potência 6W 
O item remunera o fornecimento e instalação de luminária LED redonda tipo balizador 
de embutir em parede ou piso; potência de 6 W, bivolt, temperatura de cor 
2700K/3000K, fluxo luminoso de 300lm/360lm, frequência de 50/60 Hz, corrente 
elétrica de 78mA (127 V)/45mA (220V), fator de potência >= 0.6, temperatura de 
operação -20ºC a 50ºC, índice de proteção IP67; referência comercial ESL6 da Ames, 
LM615 da Luminatti ou equivalente. 
 
15.23 Poste com Luminária bola colonial anti vandalismo 
O item remunera o fornecimento e instalação de Poste Ornamental para iluminação 
de Praças Públicas / Jardins ou áreas de passeio em tubo de aço carbono diâmetro 
58 mm. alturas: De 2 á 4 metros de altura útil; Difusor:  Globo em polietileno leitoso, 
antivandalismo,  diâmetro 500mm. Soquete: Rosca E-27, opcional E-40; Indicado para 
lâmpadas econômicas 85w – Vapor de sódio ou vapor metálico 150w; Sem alojamento 
para reator; Fixação do poste: Flangeado com base ou de engastar ao solo; 
Acabamento: Pintado ou galvanizado a fogo; Cores: Preto, branco, verde ou cinza. 
Não remunera lâmpadas. 
 
15.24 Lustre 
O item remunera o fornecimento e instalação de Lustre tipo de Cristal Castanhas e 
Pingentes; Prateado - cinta lisa em alumínio escovado e moldura em latão pintada 
em prata, castanhas lapidadas e pingentes unidos por grampos de aço inox ou 
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Dourado confeccionado em latão oxidado quando feito no tom ouro velho ou polido 
no tom ouro vivo, com as castanhas lapidadas e pingentes unidos por grampos 
banhados a ouro; corrente e canopla de teto em alumínio polido ou latão polido ou 
oxidado; tamanho mínima do lustre 1,65m de altura e diâmetro mínimo de 1,10m; 
bocal E27. O item também remunera a instalação e fixação. Não remunera lâmpadas. 
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ANEXO I - B 
MEMORIAL DESCRITIVO - COMPLEMENTAR 

 
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ADICIONAIS NO TEATRO MUNICIPAL 
ENDEREÇO: RUA HORIZONTINO NEGRÃO, S/N - CENTRO 
MUNICÍPIO: ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
 
 
INTRODUÇÃO 
 
Este documento tem como finalidade indicar materiais e fornecer as 
orientações técnicas para a execução dos EQUIPAMENTOS 
COMPLEMENTARES. 
 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
 
Todos os equipamentos complementares a serem empregados na obra deverão ser 
de primeira qualidade, atendendo às normas técnicas e especificações da ABNT e da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 
A aplicação dos equipamentos complementares será rigorosamente supervisionada 
pela fiscalização, não sendo aceito aquele cuja qualidade seja inferior às 
especificadas. Em caso de dúvida, a fiscalização poderá exigir ensaios ou demais 
comprovações necessárias e a seu inteiro critério.  
Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas adotadas 
usualmente na engenharia, em consonância com os critérios de aceitação e rejeição 
prescritos nas normas técnicas em vigor. 
 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
 
Todo material e equipamento necessário para a execução dos trabalhos, bem como a 
vigilância do canteiro como um todo, será de responsabilidade da empresa vencedora. 
Os equipamentos serão estocados sob a responsabilidade da contratada, bem como 
o transporte dos mesmos até o local da obra. 
 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS – EQUIPAMENTOS COMPLEMETARES 
1. CORTINA CÊNICA 
 
1.1 Cortina de Boca 
 
Sistema motorizado abertura cortina de boca  
Sistema de abertura horizontal de cortina nobre ou de boca, inclui trilhos tipo stanley, 
rodízios silenciosos, polias de transferência, cabo de aço diâmetro 3/16, conjunto 
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motor redutor para abertura elétrica horizontal, acessórios de fixação para instalação 
sob suportes metálicos instalados sobre a boca do palco dentro da caixa cênica. Incluir 
o acionamento no quadro de operação das varas motorizadas. Acrescentar botoeira 
para abrir e fechar na cabine. 
Será fornecida uma cortina de boca medindo 16,5 metros de largura x 7,8 metros de 
altura, franzida duas vezes à largura, confeccionada em 2 partes de veludo 100% 
algodão, 650gr/ml, com tratamento anti chamas, cor a definir. Acabamento superior 
entretelado com ilhoses à cada 25 cm, além de bainha inferior de 15 cm. A cortina 
será instalada em trilhos fixados junto à boca de cena através de rodízios especiais 
fabricados em chapa de nylon de 10 mm de espessura. A cortina terá movimentação 
lateral através de um motor redutor elétrico com acionamento no palco e na cabine. 
Transpasse central de 1 metro. 
 
1.2. Bandô 
Será fornecido 1 (um) bandô medindo 16,0 metros de largura x 1,5 metros de altura, 
franzido duas vezes à largura, confeccionado em veludo 100% algodão, 650gr/ml, 
com tratamento anti chamas, cor a definir. Acabamento superior entretelado com 
ilhoses e cadarço a cada 20 cm e bainha inferior de 15 cm. Será instalado em tubo de 
aço redondo diâmetro de 2”, incluir acessórios de fixação sob os suportes metálicos 
do sistema de abertura da cortina de boca. 
 
1.3. Fechamento lateral boca de cena tecido 
Fornecimento de 2 (dois) fechamentos laterais fixos, medindo 1,85 metros de largura 
x 7,95 metros de altura, com manta tipo bidim aplicada sobre a estrutura do 
fechamento para receber o tecido liso confeccionado em veludo 100% algodão, 
650gr/ml, com tratamento anti chamas, cor a definir. 
 
1.4. Fechamento lateral boca de cena estrutura  
Fechamento lateral de boca de cena, a base de estrutura metálica tubular retangular 
e/ou quadrada, com compensado naval espessura 10 mm pintado com látex preto 
fosco lado interno do palco, dimensões 1,85m x 7,95 de altura. 
 
1.5. Regulador Vertical tecido 
Regulador Vertical de boca de cena, a base de estrutura metálica tubular retangular 
e/ou quadrada, com compensado naval espessura 10 mm pintado com látex preto 
fosco lado interno do palco, dimensões 2,20m x 7,7 de altura, inclui trilho superior com 
carrinhos para abertura manual e rodízios de apoio inferiores, acessórios de fixação 
para instalação sob os suportes metálicos do sistema de abertura da cortina de boca. 
Fornecimento de 2 (dois) reguladores, medindo 2,2 metros de largura x 7,7 metros de 
altura, com manta tipo bidim aplicada sobre a estrutura do regulador para receber o 
tecido liso confeccionado em veludo 100% algodão, 650gr/ml, com tratamento anti 
chamas, cor a definir. 
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1.6.  Regulador Horizontal 
Sendo 1 (um) regulador horizontal em tecido, medindo 16,0 metros de largura x 2,0 
metros de altura, franzido duas vezes à largura, confeccionado em veludo 
100% algodão, 650gr/ml, com tratamento anti chamas, cor a definir. Acabamento 
superior entretelado com ilhoses e cadarço a cada 20 cm para amarração em vara de 
cenário, além de bainha inferior de 15 cm. 
 
1.7. Bambolinas 
Serão fornecidas 4 (quatro) bambolinas medindo 16,0 metros de largura x 2,0 metros 
de altura, franzida duas vezes à largura, confeccionada em veludo 100% algodão, 
450gr/ml, com tratamento anti chamas, cor preta. Acabamento superior entretelado 
com ilhoses e cadarço a cada 20 cm para amarração em vara de cenário, além de 
bainha inferior de 15 cm. 
 
1.8. Pernas 
Serão fornecidas doze pernas de fechamento lateral medindo 2,2 metros de largura x 
7,8 metros de altura cada, franzida duas vezes à largura, confeccionada em veludo 
100% algodão, 450gr/ml com tratamento anti chamas, cor preta. Acabamento superior 
entretelado com ilhoses e cadarço a cada 20 cm para amarração em vara de perna, 
além de bainha inferior de 15 cm. 
 
1.9. Rotunda 
Será fornecida uma rotunda medindo 16,0 metros de largura x 7,8 metros de altura, 
franzida duas vezes à largura, confeccionada em 2 partes de veludo 100% algodão, 
transpasse central de 1,0 metro, 450gr/ml, com tratamento anti chamas, cor preto. 
Acabamento superior entretelado com ilhoses a cada 20 cm, além de bainha inferior 
de 15 cm. Será fixada em vara cênica. 
 
1.10. Ciclorama 
Ciclorama para projeção frontal com 16,0 metros de largura x 7,7 metros de altura. 
Deverá ser fabricado em PVC auto extinguível laminado branco, emendas executadas 
através de solda eletrônica, ilhoses e cadarço a cada 20 cm para amarração em vara 
contrapesada, além de bolsa inferior para receber tubo de até 2” de diâmetro. 
 
1.11. Cortina de Platéia 
Serão fornecidas 3 (três) cortinas de platéia medindo cada uma 2,00 metros de largura 
x 2,20 metros de altura. Todas com dupla face, confeccionadas em veludo 100% 
algodão, 650gr/ml, com tratamento anti chamas, cor preta. 
 
2. VARAS CÊNICAS  
2.1 Varas Contrapesadas de Cenário  
Deverão ser do tipo manobra simples constituídas da seguinte forma:  
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- Uma polia mestra usinada em ferro fundido de alta qualidade com 12” de diâmetro, possuindo 
8 canais laterais para cabo de aço de 3/16” e um canal central para corda de ¾”.  
- Uma polia de retorno usinada em ferro fundido de alta qualidade com diâmetro de 10” e um 
canal central para corda de ¾”, com sistema de ajuste da tensão da corda através da alavanca 
manual.  
- Seis polias secundárias em nylon de alta performance, com 8” de diâmetro e um canal central 
para cabo de aço de ¼”.  
- Um freio para corda de manobra em ferro maleável com sistema de ajuste para diâmetro da 
corda de 5/8” à 1”. Possui ainda alavanca para travamento da corda com trava de segurança. 
- Vara dupla medindo 16,00 metros de comprimento, constituída de dois tubos redondos 2”, 
montada nos cabos de suspensão por abraçadeiras de aço aparafusadas. Com tampas 
plásticas de acabamento nas 4 pontas dos tubos.  
- Seis cabos de aço de 3/16” de diâmetro, 6x19 fios com alma de aço. Suas fixações nas 
extremidades serão feitas com sapatilhas de aço e clips para cabo de aço 3/16” uso pesado. 
Cada cabo terá um esticador de ½” com 2 pólos fechados para ajuste.  
- Uma corda de manobra tipo sisal com ¾” de diâmetro.  
- Um carro de contrapeso para manobra simples montado em perfis de aço com altura 
conforme projeto e capacidade de carga de até 650kg. Guia para colocação das sapatilhas 
de peso e trava de segurança. O carro deverá possuir dois conjuntos de sapatilhas de nylon 
em suporte de aço para correr sem desgaste ou ruído nas guias de contrapeso.  
- Deverão ser fornecidos 380Kg de contrapeso por vara totalizando 2.280,00 Kg, 
fabricados em ferro fundido modular, em formato trapezoidal para facilitar o manuseio 
e travamento do carro. Deverão ser fornecidas pastilhas com 2” (16,4kg) e com 1” 
(8,2kg) na proporção de 70% e 30% respectivamente. 
- Deverá ser instalada uma escada do tipo marinheiro para acesso a varanda de 
carregamento. Uma escada no fundo da caixa cênica interligando o nível do palco 
com a varanda de manobra. Será fabricada em tubo de aço quadrado 50x50 
espessura 3mm, com degraus em tubo redondo de diâmetro 1.1/2”, incluir anéis de 
segurança. Acabamento em esmalte sintético preto fosco. 
 
 
3. EQUIPAMENTOS DE AUDIO E SOM 
3.1. Mesa de som 
- 01 Mesa de Som Digital 64 canais de entrada e 24 canais de retornos 
- Mixer que suporta Rack Stage Box para fornecer no mínimo 64 canais de entrada de 
instrumentos no palco, e capacidade de no mínimo de 24 canais de retornos. 
- Suporte para eventos ao vivo, como Teatro, Dança, Bandas e Orquestras, Produções 
Moveis e Broadcasting. 
- Mínimo de duas Tela de toque de no minimo 15,6" touch screen FULL HD Latencia de 
rede 0.7MS 
- Mínimo de 12 máquinas de efeito Mínimo de 24 faders 
- Conectores Machos e Femeas XLR Conversão de 96kHz 
 
3.2. Conversor Digital 48 canais 
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- 01 Conversor Digital de 48 canais de entrada e 16 canais de saida 
- 48 pré-amplificadores de microfone em XLR com LEDs de status de alimentação 48V 
- 16 saídas de linha XLR Operação 96l‹Hz 
- Porta compatível com até 2 expansores 
- Compatível com cabos CAT5e (ou superior) de até 100m Racks padrão da indústria 
de 19 polegadas. 
 
3.3. Conversor Digital 16 canais 
- 01 Conversor Digital de 16 canais de entrada e 08 canais de saída 
- 16 pré-amplificadores de rriicíofone em XLR com LEDs de status de alimentação 48V 
- 08 saídas de linha XLR Operação 96kHz 
- Porta compatível com até 2 expansores 
- Compatível com cabos CAT5e (ou superior) de até 100m Racks padrão da indústria 
de 19 polegadas. 
 
3.4. Caixas Line Array 
- 08 Caixas Line Array Ativa de no minimo 765 watts reais 
-Transdutores - Low - 2 x 6" / High - lx Driver de Compressão 1"; 
-Resposta em Frequencia - 120 Hz - 20 lcHz -6dB; 
-Cobertura Horizontal 100º / Vertical Ajustavel 
-Potencia minima - 765 W; 
-Pressão Sonora de Pico Plano ao Terra - 128 dB (Z) / 127 dB (A) @ lm; 
-Conectores de Áudio - XLR Femea de entrada e XLR Macho 
-Conectores AC - IP44-3P com Looping Output, NBR14.136 - 20A Output; 
-Alimentação - Fonte chaveada com circuito PFC / Range de Operação da Fonte: 
Bivolt.Sub Grave ativo 
- 02 Sub Grave Voador Ativo e  0 2  Sub  G ra ve ,  t od o s  com potencia minima 
de 1560 watts rms 
-  Sub-Grave Processado e Amplificado 
- Transdutores - 2 x 15” 
- Potência - 1560W 
- Resposta em Frequencia - 35 HC - 120 Hz -6dB 

- Cobertura - Horizontal - 360O 
- Pressão Sonora de Pico Plano ao Terra - 131 dB (Z) @ lm 
- Conectores de Áudio - XLR Fêmea de entrada e XLR Macho loop thru 
- Conectores AC - IP44-3P com Looping Output, NBR14.136-20A Output 
- Alimentação - Fonte chaveada com circuito PFC / Range de Operação da Fonte: 
Bivolt 
 
3.5. Bumper Line Array 
- 02 Bumper Line Array compativel com as caixas de som Sub Voador e Line Array 
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- O Bumper tem que ser compatível com a carga (peso) e dimensões das Caixas 
Line Array 

 
ANEXO I  C – LOTE 2 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

Obra: REFORMA DA ÁREA TÉCNICA E CAMARINS DO TEATRO MUNICIPAL 
Local: RUA HORIZINTINO NEGRÃO S/N, CENTRO, IBITINGA-SP  
 
Informando que:  
Os serviços contratados deverão ser rigorosamente executados de acordo com a boa 
técnica, normas pertinentes e os projetos apresentados. Os direitos e obrigações da 
Construtora e Fornecedores serão perfeitamente definidos em todos os casos 
mediante editais e a posteriori, por contratos específicos.  
 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 1.1 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
 Será medido por área de placa executada (m²). 
 O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme 
normas e  leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta 
resolução, requadro em  pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento 
de estrutura em madeira para fixação do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-
do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana  (Erisma uncinatum), conhecida 
também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento  realizado a cada 1,5 
m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais  acessórios e 
a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 
 
1.2 Retirada de divisória em placa de concreto, granito, granilite ou mármore 
Será medido pela área, na projeção vertical, de divisórias desmontadas (m²). 
O item remunera o fornecimento de mão de obra para a desmontagem de divisórias 
internas moduladas em placas de concreto, granito ou mármore, remunera também a 
guarda das peças reaproveitáveis. 
 
1.3 Retirada de folha de esquadria em madeira 
Será medido por unidade retirada (un). 
O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha 
de esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
1.4 Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados 
Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m). 
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O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de 
batentes com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também 
a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
1.5 Retirada de esquadria metálica em geral 
Será medido pela área da esquadria retirada (m²). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa 
de esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
1.6 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios 
Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un). 
O item remunera a mão-de-obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, 
mictórios, bidês, tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; 
remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável. 
 
1.7 Retirada de bancada incluindo pertences 
Será medido por área, na projeção horizontal, de bancada retirada (m²). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa 
de bancadas em geral, inclusive pertences e a guarda das peças aproveitáveis. 
 
1.8 Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto 
Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou teto demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 
para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em 
massa em parede, ou teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114 
 
1.9 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento 
Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas 
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos 
em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 
e NBR 15114. 
 
1.10 Demolição manual de rodapé, soleira ou peitoril, em material cerâmico e/ou 
ladrilho hidráulico, incluindo a base 
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Será medido por comprimento real de rodapé, soleira, ou peitoril em material cerâmico, 
inclusive a base, demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 
ou aferido antes da demolição(m). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 
para aexecução dos serviços de: demolição, fragmentação de rodapés, soleiras, ou 
peitoris em material cerâmico e/ou ladrilho hidráulico, inclusive a base de 
assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
1.11 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 
Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 
para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos 
cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 
e NBR 15114. 
 
1.12 Retirada de esquadria em vidro 
Será medido pela área da esquadria em vidro retirada (m²). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de 
esquadria em vidro de qualquer natureza, inclusive fixação; remunera também a 
seleção e a guarda do material reaproveitável 
 
1.13 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km 
Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de 
transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 
1 quilômetro (m³). 
O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e 
a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 
entulho, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera 
também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à 
Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas 
alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114 
 
1.14 Carregamento mecanizado de entulho fragmentado, com caminhão à 
disposição 
dentro da obra, até o raio de 1 km 
Será medido por volume de entulho retirado, aferido no caminhão (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) 
quilômetro; o descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. 
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A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 
 
1.15 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 
alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 
O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 
alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 
caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada 
pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para 
tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e 
que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas 
distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
 a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
 b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na 
unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 
 c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está 
situada a caçamba; 
 d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 
na caçamba; 
 e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços 
prestados. 
 f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 
deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, 
contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos 
e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a 
sua correta destinação;   
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g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113, NBR15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004 
 
2.0 COBERTURA 
2.1 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 
Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 
estrutura metálica (kg). 
O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em 
aço ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; 
beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e 
descarregamento; traslado interno à obra; montagem e instalação completa; preparo 
da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão 
visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. Fornecimento e montagem de estrutura 
em aço ASTM-A36, sem pintura 
1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 
estrutura metálica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em 
aço ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdase acessórios não constantes no peso nominal de projeto; 
beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e 
descarregamento; traslado interno à obra; montagem e instalação completa; preparo 
da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão 
visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
 
2.2 Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil 
trapezoidal, com espessura de 0,50 mm e altura de 40 mm 
Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, 
acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, 
perfil trapezoidal com 0,80 mm de espessura, altura de 100 mm, em qualquer 
comprimento; referência comercial LR 100 N da Perfilor (Perkrom), MBP 100 Super 
da Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira, 
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costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o 
transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 
 
2.3 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m 
Será medido por comprimento instalado (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada 
nº 26, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em 
outras peças, vedação e fixação. 
 
2.4 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m 
Será medido por comprimento instalado (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada 
nº 26, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em 
outras peças, vedação e fixação. 
 
2.5 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 1,00 m 
Será medido por comprimento instalado (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada 
nº 24, com largura de 100 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção 
em outras peças, vedação e fixação. 
 
2.6 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
reforçada ´R´. DN= 150 mm, inclusive conexões 
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 
PVC rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 
150 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 
norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-
condutor para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 
técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
3.0 LAJE - TRATAMENTO E REFORÇO 
 
3.1 Limpeza de armadura com escova de aço 
Será medido por área de superfície com limpeza de armadura executada (m²). 
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O item remunera o fornecimento de escova de aço e a mão de obra necessária para 
a limpeza da ferragem. 
 
3.2 Preparo de ponte de aderência com adesivo a base de epóxi 
Será medido por metro quadrado de superfície efetivamente aplicada, descontados 
todos os vãos e interferências (m²). 
O item remunera a limpeza e aplicação do adesivo e todos os materiais de consumo, 
ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços nas 
superfícies, para espessura até 20mm. 
 
3.3 Tratamento de armadura com produto anticorrosivo a base de zinco 
Será medido por área de superfície com tratamento de armadura executado (m²). 
O item remunera o fornecimento de primer anticorrosivo a base de zinco; referência 
comercial Vedacit protetor anticorrosivo à base de zinco ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para o lixamento da 
ferragem e a aplicação do primer anticorrosivo (2 demãos), conforme especificações 
e recomendações dos fabricantes. 
 
3.4 Corte de concreto deteriorado inclusive remoção dos detritos 
Será medido pela área de superfície com apicoamento executado (m²). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução de 
apicoamento em concreto deteriorado, remunera também a remoção do material 
extraído. 
 
3.5 Chapisco 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos 
na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para 
a execução do chapisco. 
 
3.6 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos 
na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
 
3.7 Preparação de substrato para colagem de fibra de carbono, mediante 
lixamento e/ou apicoamento e escovação 
1) Será medido pela área de superfície com preparação de substrato executada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 
adequadas para aexecução de preparação de substrato para colagem de fibra de 
carbono, mediante lixamento e/ou apicoamento e escovação; materiais acessórios, 
seleção e acomodação de entulho em lotes. 
 
3.8 Fibra de carbono para reforço estrutural de alta resistência - 300 g/m² 
Será medido por área de fibra de carbono instalada (m²). 
O item remunera o fornecimento e a aplicação de fibra de carbono de alta resistência, 
tecido 300 g/m², resistência a tração de 4000 a 4900 Mpa, E= 230 Gpa, espessura de 
0,166 mm; mão de obra especializada e materiais acessórios para a completa 
execução; referência comercial fabricantes SIKA 300C, Viapol CFW 300 ou 
equivalente. Não remunera o preparo da superfície. 
 
4.0 PAREDE – TRATAMENTO 
4.1 Chapisco 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos 
na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para 
a execução do chapisco. 
 
4.2 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos 
na totalidade e asespaletas desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
 
 
5.0 PINTURA INTERNA 
5.1 Remoção de pintura em massa com lixamento 
Será medido pela área de superfície com tinta removida (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para a 
remoção da tinta em massa com lixamento. 
 
5.2 Massa corrida a base de PVA 
Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²). 
O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para 
a correção de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação 
Suvinil, ou massa corrida fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex fabricação 
Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de 
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obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de 
partes soltas, irregularidades e poeira, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com 
lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e 
remoção do pó da superfície emassada. 
 
5.3 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos 
de até 2,00m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima 
de 2,00 m² deverão serdeduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 
desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica 
standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial 
fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, 
ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico 
extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 
superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 
11702. 
 
6.0 PINTURA EXTERNA 
6.1 Textura acrílica para uso interno / externo, inclusive preparo 
Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²). 
O item remunera o fornecimento de selador para textura acrílica; revestimento 
texturizado 100%acrílico, cor branca, sem agregados minerais, para uso interno ou 
externo, referência Texturatto Liso ou Texturatto Clássico da Suvinil, ou equivalente; 
materiais acessórios; e a mão de obra necessária para os serviços de: limpeza, 
lixamento e remoção do pó; aplicação do revestimento texturizado acrílico, em uma 
demão, sem diluição do produto, conforme recomendações do fabricante. Não 
remunera a tinta de acabamento, que pode ser textura gel envelhecedor ou tinta 
acrílica, conforme norma NBR 11702. 
 
7.0 FORRO 
7.1 Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5mm, fixo 
Será medido por área desenvolvida de forro executado (m²). 
O item remunera o fornecimento e instalação de forro monolítico em gesso para uso 
interno drywall, retos ou curvos, horizontais ou inclinados constituído por: Estrutura em 
perfis leves de aço galvanizado com zincagem tipo B (260 g / m²), compreendendo: 
perfis de aço com espessura de 0,50 mm, denominados canaletas longitudinais ou 
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perfil tabica, espaçados a cada 60 cm, união em aço para a fixação dos perfis 
longitudinais, entre si; presilhas de regulagem em aço, para a fixação dos perfis nos 
pendurais de sustentação do forro, suspensão com regulagem em aço galvanizado 
para a fixação dos montantes, pendurais em arame galvanizado nº 10 (BWG), 
parafusos autoperfurantes e atarraxantes, galvanizados para a fixação das chapas e 
perfil / perfil, uma chapa, fixada na face externa da estrutura, industrializada a partir 
da gipsita natural e cartão duplex, tipo standard (ST), com espessura de 12,5 mm, fita 
de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas, fita de papel, com 
reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, 
quando houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o 
preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem 
das chapas; referência comercial Forro FGE da Lafarge Gypsum, Placostil F530 da 
Placo ou equivalente.  
Remunera também todo o material acessório, equipamentos e a mão de obra 
necessária para a execução de forros, de acordo com as recomendações e 
especificações dos fabricantes, inclusive a execução de recortes para luminárias, 
pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Após o 
rejuntamento, os forros em chapas de gesso deverão apresentar a superfície lisa, 
monolítica e sem junta aparente, para receber acabamento final em pintura. Não 
remunera o fornecimento do acabamento final em pintura, nem sancas ou molduras 
especiais. Normas técnicas: NBR 14715-1 e 15758-2. 
 
 
8.0 PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS 
8.1 Limpeza de superfície com hidrojateamento 
Será medido por superfície de área limpa (m²). 
O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-
obra necessária para a execução do serviço de limpeza em superfície, por meio de 
jato d´água de alta pressão. 
 
8.2 Argamassa de regularização e/ou proteção 
Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em 
projeto (m³). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra 
necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 
 
8.3 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada  
Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
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O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
 a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
 b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
 c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
 d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
 e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
 f) Carga de ruptura > 500 N; 
 g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
 h) Resistente a gretagem; 
 i) Resistente ao choque térmico; 
 j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1);  
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obranecessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
8.4 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 
rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 
Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de 
juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária 
para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas 
juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de 
acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações dos 
fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 
8.5 Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de 
absorção BIIb, resistência química    B, assentado com argamassa colante 
industrializada 
Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 
 O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes 
características: 
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 a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; peça cortada com 
ferramenta adequada; 
 b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
 c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
 d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
 e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
 f) Carga de ruptura > 500 N; 
 g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
 h) Resistente a gretagem; 
 i) Resistente ao choque térmico; 
 j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
 
8.6 Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, altura até 10 cm, juntas acima de 3 até 5 mm 
Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m). 
O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de 
juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária 
para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas 
juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de 
acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações dos 
fabricantes. Norma técnica: NBR 9817.  
8.7 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, 
acabamento polido 
Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para 
execução do revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2 cm e 
largura até 20 cm; assentamento com argamassa colante industrializada; acabamento 
polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou 
branco Dallas. Não remunera o preparo prévio da superfície. 
 
8.8 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada 
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1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas 
desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para 
revestimentos internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com 
as seguintes características: 
 a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 
 b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
 c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas); 
 d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha 
removível com produto de limpeza forte); 
 e) Resistente ao choque térmico;  
 f) Antiderrapante: não Remunera também o fornecimento de argamassa colante 
industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças 
conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e rejuntamento 
das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
8.9 Painel em compensado naval, espessura de 25 mm 
Será medido por área de painel executado (m²). 
O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução de painel constituído 
por: chapa em compensado naval de virola com 25 mm de espessura, para 
acabamento com tinta, cera ou verniz; sarrafo de cedrinho 1x3; cola de madeira; 
parafusos com bucha; acessórios e a mão de obra necessária para a execução e 
instalação do painel. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados 
deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 
49.673/2005 e 49.674/2005.  
 
8.10 Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 
Será medido pelo volume total das peças (m³). 
O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / 
maçaranduba, adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a confecção, montagem e instalação 
completa das peças. 
 
8.11 Acrílico para quadras e pisos cimentados 
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Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²). 
O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta 
resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, 
alcalinidade, maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702. Referência Suvinil 
Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo da Sherwin Williams, ou 
Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da 
Renner, ou Eucacril para pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma demão como 
primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de acabamento, com a 
tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante; não remunera o 
preparo de base, quando necessário. 
 
8.12 Resina acrílica plastificante 
Será medido pela área de superfície com aplicação de resina acrílica plastificante, 
deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 
O item remunera o fornecimento de resina 100% acrílica, termoplástica e plastificante, 
para impermeabilização e proteção contra abrasão e impacto, constituído por líquido 
viscoso transparente, conforme norma NBR 11702 e aplicado de acordo com as 
recomendações dos fabricantes; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a aplicação da resina plastificante em pisos de granilite, marmorite, cimentados, 
ou pedras em geral, internas ou externas; referência: Resina acrílica da Coral, Resina 
acrílica a base d´água da Suvinil ou equivalente. 
 
 
9.0 ESQUADRIAS (PORTA DE MADEIRA, ALUMINIO) PROTEÇÃO DAS JANELAS 
9.1 Porta/portinhola em alumínio, sob medida 
Será medido pela área da porta instalada (m²). 
O item remunera o fornecimento da portinhola e batentes, sob medida, em alumínio 
anodizado L 16; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa do caixilho. 
 
9.2 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial 
Será medido pela área da porta instalada (m²). 
O item remunera o fornecimento da porta tipo veneziana de abrir e batentes, linha 
comercial, em alumínio anodizado; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 
 
9.3 Vidro laminado temperado jateado de 8 mm 
Será medido pela área de vidro instalado (m²). 
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O item remunera o fornecimento e instalação de vidro laminado temperado com 
acabamento jateado e espessura de 8 mm. Remunera também materiais, acessórios 
e mão de obra necessária para sua instalação. 
 
9.4 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do 
conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, 
mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, 
grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada 
por 2,5 (dois e meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da 
face externa da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 
m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 
metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou 
semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial 
Sherwin Williams, Suvinil,Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; 
aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e 
madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira 
e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 
 
9.5 Solda MIG em esquadrias metálicas 
Será medido por comprimento de solda executado (m). 
O item remunera solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte de 
proteção Ar ou He, materiais acessórios e a mão-de-obra especializada para a 
execução da solda. 
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9.6 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem 
Será medido por área de chapa instalada (m²). 
O item remunera o fornecimento equipamentos, chapa de ferro nº 14, solda eletrolítica 
tipo SMAW, solda manual a arco, com eletrodo revestido, a mão-de-obra 
especializada, inclusive materiais acessórios necessários para a execução de reparos, 
ou instalação das chapas em caixilhos, em geral. 
 
9.7 Tela de proteção em malha ondulada de 1´, fio 10 (BWG), com requadro 
Será medido pela área da tela instalada (m²). 
O item remunera o fornecimento de tela de proteção constituída por: tela em malha 
ondulada artística de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço 
doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, 
galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma 
quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331 fabricação Furametal, 
ou Telas Cupecê, Incotela ou Telas MM, ou equivalente; requadro em perfil de ferro L 
de 1 x 1 x 1/8; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação da tela de proteção. Não remunera arremates de 
acabamento e adequações civis. 
 
10.0 ELÉTRICA 
10.1 Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, para 2 lâmpadas 
fluorescentes tubulares de 32 W 
Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com 
corpo e refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na 
cor branca, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares; referência comercial: 
CF232RB da Ames, AL7951.2FT32 da Ajalumi ou equivalente. Remunera também 
materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não 
remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 
 
10.2 Lâmpada fluorescente tubular, base bipino bilateral de 32 W 
Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente de 32 W, modelo tubular 
com base bipino bilateral, uso com equipamento auxiliar; referência F032 / CW-640 
fabricação Osram, TLDRS 32W-CO-25 fabricação Philips ou equivalente; remunera 
também o fornecimento da mão-de-obra necessária para a instalação da lâmpada. 
Não remunera o fornecimento do reator. 
 
10.3 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 mm 
Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
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O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, 
tipo leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da 
parede de 0,3 mm, referência 1´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da 
Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente quando 
embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e 
fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir 
de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
10.4 Caixa em PVC de 4´ x 2´ 
Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, 
antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para 
fixação de espelho; referência comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina 
ou equivalente. 
 
10.5 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 
Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com 
placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 
Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 
14136. 
 
10.6 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 
Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; com 
placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 
Referência comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 
14136. 
 
10.7 Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo 
Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj). 
O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 1 (um) interruptor simples 
e 1 (uma) tomada de 10 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e 
componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054346 da 
Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
 
10.8 Interruptor com 1 tecla simples e placa 
Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com 
uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 
silencioso; remunera também o espelho correspondente. 
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10.9 Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 
HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme 
norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 
enfiação e instalação do cabo. 
 
10.10 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 
HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme 
norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 
enfiação e instalação do cabo. 
 
10.11 Cabo de cobre flexível de 6 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 
HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme 
norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 
enfiação e instalação do cabo. 
 
10.12 Cabo de cobre flexível de 10 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 
HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme 
norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 
enfiação e instalação do cabo. 
 
10.13 Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 
HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme 
norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 
enfiação e instalação do cabo. 
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10.14 Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 
Bolt-on -150 A - sem componentes 
Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em 
chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 24 DIN / 18 
BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por 
caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação 
de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II  Universal, referência 
904502 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem 
de barramento com acessórios. 
 
10.15 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 
Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis 
de 10 A até 30 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO da Pial Legrand, Eletromar /Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou 
equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera 
o fornecimento do suporte 
 
10.16 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 35 A até 50 A 
Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis 
de 35 A até 50 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou 
equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera 
o fornecimento do suporte  
 
10.17 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 
Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis 
de 10 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou 
equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera 
o fornecimento do suporte. 
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10.18 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 
Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis 
de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO para os modelos de 60 A da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, 
Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em 
suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 
 
11.0 HIDRÁULICA 
 
11.1 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 
Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de 
água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios 
e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação 
correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 
PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para 
sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 
norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, 
solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de 
corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 
técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
11.2 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive 
conexões 
Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de 
água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios 
e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação 
correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
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O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 
PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para 
sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 
norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, 
solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de 
corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações e 
nterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 
técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
11.3 Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros 
  Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros 
destinado ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, 
acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; 
tampa superior de rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a 
mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação 
completa do reservatório. 
 
 
12.0 LOUÇAS E METAIS 
12.1 Recolocação de mármore, pedras e granitos, assentes com massa 
 Será medido pela área com recolocação de mármore, pedras ou granito, 
descontando-se toda e qualquer   interferência, acrescentando-se as áreas 
desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para 
recolocação de mármore, pedras e/ou granito; assentamento com argamassa de 
cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte; e a limpeza das pedras. 
Não remunera o preparo prévio da superfície. 
 
12.2 Recolocação de aparelhos sanitários, incluindo acessórios 
Será medido por unidade recolocada (un). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais de consumo como massa 
e vedantes necessários para a instalação e ligação às redes de água e esgoto de 
aparelhos sanitários em geral inclusive os seus respectivos acessórios (bacia, 
lavatório, bidê, mictório, tanque, etc.); não remunera o fornecimento dos aparelhos 
sanitários e dos acessórios. 
 
12.3 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ 
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Será medido por unidade de sifão instalado (un). 
O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com 
saída de 40 mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua 
instalação e ligação à rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou 
equivalente. 
 
12.4 Engate flexível metálico DN= 1/2´ 
Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 
1/2", comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários 
 
12.5 Canopla para válvula de descarga 
Será medido por unidade instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação da canopla para válvula de descarga. 
 
12.6 Válvula de metal cromado de 1´ 
Será medido por unidade instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1´´; 
inclusive materiais acessórios necessários para a instalação. Referência comercial: 
VVL216 da Esteves; 1602C da Deca ou equivalente 
 
12.7 Tubo de ligação para sanitário 
Será medido por unidade de tubo de ligação instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de tubo de ligação flexível para sanitário, com 
acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2, nos comprimentos de 20 cm ou 30 
cm, com canopla. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação do tubo de ligação em sanitário. 
 
12.8 Tampa de plástico para bacia sanitária 
Será medido por unidade instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária 
sifonada. 
 
12.9 Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão 
cromado, DN= 1/2´ou 3/4´ 
Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com 
acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças 
simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do 
acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2", regulagem de 
vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial Single, Robust ou 
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Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e 
ligação à rede de água. 
 
 
13.0 LIMPEZA DE OBRA  
13.1 Limpeza final da obra 
Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a 
limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, 
etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 
deixando a obra pronta para a utilização. 
 
14.0 EQUIPAMENTOS COMPLEMENTARES 
14.1  Locação de plataforma elevatória articulada, com altura aproximada de 
12,5m, capacidade de carga de 227 kg, elétrica 
Será medido pela locação de plataforma, multiplicado pelo período em meses de 
locação (un x mês). 
O item remunera o fornecimento de equipamento locado por mês, tipo plataforma 
articulada autopropelida elétrica, para altura aproximada de 12,5 m e capacidade de 
carga de 227 kg; referência comercial: Z34 / 22 DC da Genie ou equivalente. 
Remunera também o transporte interno da obra e o operador para plataforma. 
 
14.2  Locação de plataforma elevatória articulada, com altura aproximada de 20 
m, capacidade de carga de 227 kg, diesel 
Será medido pela locação de plataforma, multiplicado pelo período em meses de 
locação (un x mês). 
O item remunera o fornecimento de equipamento locado por mês, tipo plataforma 
articulada autopropelida à diesel, para altura aproximada de 20 m e capacidade de 
carga de 227 kg;referência comercial: 600 AJ da JLG, Z60 / 34 RT da Genie ou 
equivalente. Remunera também otransporte interno da obra e o operador para 
plataforma. 
 
14.3 Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m 
Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na 
desmontagem (m). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a montagem, 
desmontagem, empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes 
em torres com até 10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado. 
 
14.4 Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico 
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Será medido pela altura de andaime em torre multiplicado pelo período em meses de 
locação, altura da torre a partir de 2,00 m (m x mês). 
O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre metálico 
com base quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno na 
obra: Quadros de base com travamentos e rodas emborrachadas para locomoção; 
guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada; pisos metálicos. Utilizado 
somente para postes e pontos localizados; não substitui o andaime fachadeiro. 
Conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera montagem e desmontagem. 
 
14.5 Taxa de mobilização e desmobilização para reforço estrutural com fibra de 
carbono 
Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos 
para execução de reforço estrutural (tx). 
O Item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a 
obra, de equipe e equipamentos necessários a execução do serviço de reforço 
estrutural com fibras de carbono. 
 
A obra será entregue limpa, em perfeitas condições de usabilidade e segurança, 
desprovida de respingos de materiais que tenham ocorrido durante a obra.  
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N.º XXX/XXXX 
CONCORRÊNCIA N.º ___/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/XXXX 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim nº 333, Centro, Ibitinga/SP, 
14.940-112, inscrito no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001-50, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal, Sra. xxxxxxxxx, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG 
nº xxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CCCCCCCCCCCCCCCCCCC, com sede a 
cccccccccccccccccccccccccccccccccccc, inscrita no CNPJ sob o nº cccccccccccccccccccc, 
Inscrição Estadual nº ccccccccccccccccccccccc, neste ato representada por 
cccccccccccccccccccc, qualificação (...) na qualidade de vencedora da Concorrência nº 
001/2024, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, e alterações têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. Contratação de obras e serviços adicionais no Teatro Municipal (lote 01) e, Reforma da 
Área Técnica e Camarins do Teatro Municipal (Lote 02).  
1.2. Consideram-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos:  
a) Edital da Concorrência nº 001/2024, Memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro e 
demais anexos;  
b) a proposta de ___ de ________________ de 20XX, apresentada pela CONTRATADA. 
1.3. O regime de execução é de empreitada por preço global, conforme a composição de preços 
unitários constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada pelo licitante 
vencedor em sua proposta comercial. 
1.4. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 
supressões nos termos do artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas 
no Memorial Descritivo do edital e serão recebidos e fiscalizados pela Secretaria de Obras 
através dos gestores de contratos de obras públicas designada pelo CONTRATANTE; 
2.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução. 
2.2. O prazo de execução dos serviços é de 09 (nove) meses contados da data do recebimento 
pela CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços. 
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2.3. Os serviços a serem realizados e os materiais a serem fornecidos deverão obedecer às 
Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 
2.3.1. Normas de segurança em edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 
2.3.2. Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
2.3.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 
2.3.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução dos serviços 
ora contratados. 
2.4. Será exigido, ao iniciar a obra: 
2.4.1. Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) dos serviços executados.  
2.4.2. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de Engenheiro Eletricista dos serviços 
referentes à iluminação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
3.1. O recebimento dar-se-á por intermédio da Secretaria de Obras Públicas da 
CONTRATANTE, que expedirá a Autorização para Início dos Serviços e o Termo de 
Conclusão da Obra; 
3.1.1. Somente será expedido o Termo de Conclusão se o objeto estiver plenamente de acordo 
com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta comercial apresentada 
pela CONTRATADA; 
3.1.2. A execução da obra será fiscalizada pelos servidores da Secretaria de Obras Públicas, os 
quais registrarão todas as ocorrências e deficiências em relatório, nos termos da legislação 
vigente, sendo que os laudos deverão ser conferidos por outro servidor da mesma secretaria nos 
termos da Lei nº 8.666/93. 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Obras Públicas, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
3.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial 
Descritivo, Anexo I, determinando sua correção/substituição; 
3.2.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
3.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de cinco 
dias uteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 
3.4. O prazo de garantia dos serviços é de ___ (____) meses contados a partir da data de emissão 
do Termo de Conclusão de Obra. 
3.5. O termo de conclusão de obra não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 
 
CLAUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 
4.1. O valor total deste contrato é de R$_________ (________________________). 
4.2. O valor é fixo e irreajustável. 
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4.3. A despesa onerará a Secretaria de  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
4.4. Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 
apresentação de planilha de medição, acompanhada da comprovação do recolhimento de 
encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN) e CND do INSS 
e FGTS e devidamente aprovada pelo corpo técnico da Prefeitura, em até 10 dias após a 
aprovação. 
4.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente do 
INSS, se o caso. 
4.6. A contagem do prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de expediente 
junto ao órgão CONTRATANTE. 
4.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 
4.8. Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
4.9. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada para a Secretaria de Obras no prazo de 02 (dois) 
dias. 
4.10. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 
 
CLAUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 
5.1. A vigência iniciar-se-á na data da publicação do extrato deste contrato, encerrando-se na 
data da emissão do Termo de Conclusão de Obra. 
5.2. O prazo de execução dos serviços descritos nos lotes 01 e 02 é de 09 meses conforme 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e será contado da data do recebimento pela 
CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços (Ordem de Serviço). 
 
CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações dispostas no Memorial Descritivo - Anexo I do edital, a CONTRATADA 
obrigar-se-á: 
6.1. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 
6.2. Aceitar a fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por 
terceiros, por este constituído; 
6.3. Atender prontamente todas as solicitações do PM Ibitinga previstas, neste Termo de 
Referência e outras estabelecidas no Contrato 
6.4. Fornecer mão de obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que 
for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e 
quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
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6.5. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 
materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de materiais 
e equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes de sua execução. 
6.6. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado 
como de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 
6.7. Prover seu pessoal dos equipamentos de proteção individual – EPI’s. 
6.8. Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem como, após 
o término dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as áreas contempladas. 
6.9. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização 
dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que respondera em seu 
próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. 
6.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus 
empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. 
6.11. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, 
materiais e equipamentos utilizados ate o recebimento definitivo do objeto pelo 
CONTRATANTE. 
6.12. Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de 
serviços, a Secretaria de Obras oficiara a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas efetue a remoção desses materiais. 
6.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros resultantes da execução deste contrato; 
6.13.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato. 
6.14. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 
6.15. Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste contrato, prestando, 
ainda, a assistência técnica necessária; 
6.15.1. O preposto DEVERÁ comparecer no local da execução dos serviços em todos os dias 
de atividade, permanecendo neste, durante o tempo que for necessário. 
6.16. Fornecer a supervisão e administração necessária a execução dos serviços. 
6.17. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.18. Apresentar à Secretaria de Obras ou à Tesouraria, quando solicitado, comprovantes de 
pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 
obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados a 
prestação dos serviços deste contrato. 
6.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
6.20. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora. 
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6.21. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pela CONTRATANTE; 
 
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Além das obrigadas elencadas no edital da Concorrência nº 001/2024 compete ainda efetuar 
os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Obras Públicas. 
7.3. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços. 
 
CLAUSULA OITAVA - GARANTIA CONTRATUAL 
8.1. Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, 
conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente a 
R$ ___________ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste 
contrato. 
8.2. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
8.3. Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, 
obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta 
e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação. 
8.4. Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título 
lhe for devida pela CONTRATADA. 
 
CLAUSULA NONA - RESCISÃO E SANÇÕES 
9.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 
9.2. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93, que a 
CONTRATADA declara conhecer integralmente, bem como as estabelecidas no edital. 
9.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 
do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que 
rege a licitação. 
9.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 
civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
9.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - FORO 
10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o Foro da 
Comarca de Ibitinga do Estado de São Paulo. 
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10.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito. 
Ibitinga, em __ de _________ de xxxxxxxx. 
CONTRATANTE 
 
CONTRATADA 
Testemunhas: 
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ANEXO V 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
PARA OS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006.  
 
Ref.: Concorrência Eletrônica n.º ___/2024  
 
 
__________________________________________ (razão social licitante), com sede 
_______________________________________ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
n.º _______________________________ por meio de seu representante legal, o(a) -
____________________________ 
___________________________________________________(nome e dados pessoais) 
DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n.º 123/2006, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se 
como:  
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006;  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3.º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14/12/2006.  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.  
 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4.º do artigo 
3.º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

 
Local e data, 

 
 

(assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Concorrência Eletrônica nº. 001/2024 
Objeto: Execução de Serviços Adicionais no Teatro Municipal (Lote 01) e Reforma da Área 
Técnica e Camarins do Teatro Municipal (Lote 02)  
 
 
(Nome) .................................................., portador do RG º ...................................... e CPF 
nº ..................................., representante legal da empresa .................................................., 
estabelecida à Rua................................ nº ....., .......................(Bairro), na cidade 
de ........................, Estado de ........................., telefone ...................., e-mail ..................., 
inscrita no CNPJ nº .................., interessada em participar na Concorrência Eletrônica nº 
001/2024, do Município de Ibitinga vem  DECLARAR o que segue:  
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas 
as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está 
sendo apresentada para fins de habilitação.  
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, ........................................................, Portador(a) do RG 
sob nº ................................................. e CPF nº ......................................................... cuja 
função/cargo é.................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato.  
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado a Prefeita, Vice 
Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 
quadro social, nenhum Servidor do Município.  
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
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7) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: ............................................... / Telefone: 
( ) ........................................  
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável pela execução do contrato, 
referente a Concorrência Eletrônica Nº  001/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.  
 
..................................................................., ........, ................................... de 2024.  
Local e data 
 
................................................................................. 
 (assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII - FICHA CADASTRAL 
 
DADOS DA EMPRESA (dados para fins de cadastramento no sistema de Licitações deste 
município e eventual envio de correspondência, ou fazer constar em eventual instrumento 
contratual que vier a ser firmado):  
 
Razão Social: ___________________________________________________________ 
CNPJ n.º: ______________________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________ 
CEP n.º: ______________________ Cidade e Estado ____________________________  
Telefone(s): ____________________________________________________________ 
E-mails: _______________________________________________________________ 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (dados para assinatura de eventual instrumento 
contratual e/ou qualquer outra comunicação que vier a ser estabelecida):  
Nome completo: _________________________________________________________  
RG n.º: ________________________________ CPF n.º: _________________________  
Cargo/Função Ocupado na empresa: _________________________________________ 
Telefone(s): ____________________________________________________________ 
E-mail’s: _______________________________________________________________ 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmo a presente ciente de seus efeitos legais.  
 
 
xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxx de 2024  
 
 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII  
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(somente para as empresas que já conhecem o local e optaram por não fazer a vistoria técnica) 
 
Ref.: Concorrência Eletrônica n.º ___/2024  
 
 
__________________________________________ (razão social licitante), com sede 
_______________________________________ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
n.º _______________________________ por meio de seu representante legal, o(a) -
____________________________ 
___________________________________________________(nome e dados pessoais) 
DECLARA, para os fins de participação na Concorrência ___/2024,  conhecer o local a ser 
executada a obra bem como todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 
execução da mesma, tendo declinado do direito de realizar a vistoria técnica acompanhada do 
corpo técnico da Prefeitura. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmo a presente ciente de seus efeitos legais.  
 
 
xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxx de 2024  
 
 
(assinatura do representante legal da empresa) 
 
 


